
O BANCO BTG PACTUAL S.A. É O COORDENADOR LÍDER DA OFERTA

PROSPECTO PRELIMINAR DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 12ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES DA

Distribuição pública de 400.000 (quatrocentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, nominativas, escriturais, da espécie subordinada, emitidas em série única (“Debêntures”), 
com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (hum mil reais) em 1º de abril de 2010 (“Data de Emissão”), perfazendo o valor total de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) (“Oferta”), 
relativas à 12ª emissão (“Emissão”) da ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. (“Eletropaulo” ou “Companhia”). 

A Emissão e a Oferta foram aprovadas pela Reunião do Conselho de Administração da Eletropaulo realizada em 11 de março de 2010, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo
(“JUCESP”) em 16 de março de 2010, sob nº 97.544/10-3, e publicada nos jornais “Valor Econômico” e “Diário Oficial do Estado de São Paulo” em 24 de março de 2010. As Debêntures terão prazo de
4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 1º de abril de 2014.

A quantidade de Debêntures emitidas poderia ser aumentada, a critério da Companhia, de comum acordo com o Coordenador Líder, em até 20% em relação à quantidade originalmente oferecida, nos
termos do artigo 14, §2°, da Instrução CVM nº 400/03 (“Debêntures Adicionais”), opção essa que não foi exercida pela Companhia. Exclusivamente com a finalidade de atender a excesso de demanda
que viesse a ser constatado pelo Coordenador Líder no Procedimento de Bookbuilding, a quantidade de Debêntures emitidas poderia ser aumentada, a critério do Coordenador Líder, de comum acordo
com a Companhia, em até 15% em relação à quantidade originalmente oferecida, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM nº 400/03 (“Debêntures do Lote Suplementar”), opção essa que não foi
exercida pelo Coordenador Líder. 

A Oferta é regida pelo “Instrumento Particular de Escritura da 12ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Subordinada, para Distribuição Pública, da
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.”, celebrado entre a Companhia e a SLW Corretora de Valores e Câmbio Ltda., na qualidade de agente fiduciário e representante dos debenturistas,
em 29 de março de 2010 e registrado na JUCESP em 08 de abril de 2010, sob nº ED000512-5/000 (“Escritura de Emissão”).

As Debêntures serão objeto de distribuição pública sob regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures (exceto pelas Debêntures Adicionais e Debêntures do Lote Suplementar,
conforme definido neste Prospecto Preliminar, as quais seriam objeto de distribuição pública sob regime de melhores esforços de colocação), com a intermediação do BANCO BTG PACTUAL S.A.
(“Coordenador Líder”) e de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários. As Debêntures serão registradas para distribuição no mercado primário e negociação 
no mercado secundário, respectivamente, (a) no SDT - Módulo de Distribuição de Títulos e no SND - Módulo Nacional de Debêntures, administrados e operacionalizados pela CETIP S.A. - 
Balcão Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP”), sendo as negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas na CETIP; e (b) no DDA - Sistema de Distribuição de Ativos e no Sistema BOVESPAFIX
(ambiente de negociação de ativos de renda fixa), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), sendo a liquidação financeira
da Emissão e a custódia e negociação das Debêntures processadas pela BM&FBOVESPA.

A Oferta foi registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) em [•] de [•] de 2010, sob n° [•].

Este Prospecto Preliminar não deve, em qualquer circunstância, ser considerado como uma recomendação de compra das Debêntures. Ao decidir adquirir Debêntures no âmbito da Oferta, potenciais
investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação da condição financeira da Companhia e de seus ativos, bem como dos riscos decorrentes do investimento nas Debêntures. Este Prospecto
Preliminar foi preparado com base nas informações prestadas pela Companhia, sendo que o Coordenador Líder tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta
de diligência ou omissão, para assegurar que: (a) as informações prestadas pela Companhia fossem verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão
fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da
Companhia que venham a integrar o Formulário de Referência da Companhia elaborado nos termos da Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009 (“Formulário de Referência”), sejam suficientes,
permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. O Coordenador Líder declara, ainda, que este Prospecto Preliminar e o Formulário de Referência, em conjunto, 
(i) contêm e conterão, na data de publicação do Anúncio de Início, todas as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da Oferta, das Debêntures, da Companhia, suas
atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes, bem como (ii) foram elaborados de acordo com as normas pertinentes.

Antes de tomar decisão de investimento nas Debêntures, a Companhia e o Coordenador Líder recomendam aos potenciais investidores a leitura cuidadosa deste Prospecto Preliminar em
conjunto com o Formulário de Referência. 

Para avaliação dos riscos associados à Oferta, os investidores devem ler a seção “Fatores de Risco”, nas páginas 55 a 58 deste Prospecto Preliminar. Para avaliação de todos os riscos
associados à Companhia, os investidores devem ler os itens “4.1” e “5” do Formulário de Referência.

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Companhia, as Debêntures e a Oferta poderão ser obtidos junto à Companhia, ao Coordenador Líder e/ou à CVM.

O registro da Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da Companhia, bem como sobre as
Debêntures a serem distribuídas.

Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ nº 61.695.227/0001-93
Rua Lourenço Marques, nº 158, 3º andar, São Paulo - SP
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R$ 400.000.000,00
(quatrocentos milhões de reais)

No montante total de

Código ISIN: BRELPLDBS0I3

Rating Standard & Poor’s: “brAA”
Rating Moody’s: “Aa2.br”

Rating Fitch: “A(bra)”

A data deste Prospecto Preliminar é 16 de abril de 2010

A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas da ANBID para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores
Mobiliários, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBID, não cabendo à ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas
informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos valores mobiliários objeto da(o) oferta pública (programa). Este selo não implica recomendação de
investimento. O registro ou análise prévia da presente distribuição não implica, por parte da ANBID, garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia
emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos.
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS  

A ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA 

Informações detalhadas sobre a Companhia, seus resultados, negócios e operações, nos termos solicitados 

pelo Anexo III da Instrução CVM n.º 400/03, itens 4 (parte) a 7, poderão ser encontradas no Formulário de 

Referência, elaborado nos termos da Instrução CVM n.º 480/09, que se encontra disponível para consulta nos 

websites da Companhia (http://www.aeseletropaulo.com.br/ri - clicar em “Formulário de Referência” no item 

“12ª Emissão de Debêntures") e da CVM (http://www.cvm.gov.br - acessar "Companhias Abertas" no item 

"Participantes do Mercado", no menu à esquerda; neste item acessar "ITR, DFP, IAN, IPE e outras 

Informações"; neste item digitar "Eletropaulo" no quadro em branco e acessar "Continuar"; neste item acessar 

"Eletropaulo"; neste item acessar “Formulário de Referência - Em arquivo” e neste item acessar "Consulta" 

ou "Download"). 
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GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS E DEFINIÇÕES 

  

Agente Fiduciário SLW Corretora de Valores e Câmbio Ltda. 

  

ANBID Associação Nacional dos Bancos de Investimento. 

  

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

Capitais. 

  

Anúncio de Encerramento Anúncio de Encerramento da Oferta. 

  

Anúncio de Início Anúncio de Início da Oferta. 

  

Auditores Independentes Ernst & Young Auditores Independentes S.S. 

  

Aviso ao Mercado Aviso ao mercado referente à Oferta. 

  

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil. 

  

Banco Mandatário e Agente 

Escriturador 

Itaú Unibanco S.A. e Itaú Corretora de Valores S.A. 

  

BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

  

Práticas Contábeis Adotadas no 

Brasil 

Práticas Contábeis Adotadas no Brasil em consonância com a Lei 

das Sociedades por Ações, incluindo, para os exercícios sociais 

encerrados a partir de 1º de janeiro de 2008, as alterações 

introduzidas pelas Leis n.º 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e 

n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, pelas normas emitidas pela 

CVM e pelos pronunciamentos contábeis emitidos pelo CPC.  

  

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

  

CETIP CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. 

  

CMN Conselho Monetário Nacional. 

  

Companhia, Eletropaulo ou 

Emissora 

Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 

  

Conselho de Administração Conselho de Administração da Companhia. Para informações sobre 

o Conselho de Administração, vide item 12.1 do Formulário de 

Referência. 
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Contrato de Distribuição  Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Subordinada, em Regime de Garantia Firme, da Eletropaulo 

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., celebrado entre a 

Companhia e o Coordenador Líder em 29 de março de 2010. 

  

Coordenador Líder ou BTG 

Pactual  

Banco BTG Pactual S.A. 

  

CPC Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

  

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

  

Data de Emissão Data de emissão das Debêntures, qual seja, 1º de abril de 2010. 

  

Data de Integralização  Data de subscrição e integralização das Debêntures. 

  

Data de Pagamento da 

Remuneração 

Qualquer das datas de pagamento da Remuneração, quais sejam: 

1º de outubro de 2010, 1º de abril de 2011, 1º de outubro de 2011, 

1º de abril de 2012, 1º de outubro de 2012, 1º de abril de 2013, 

1º de outubro de 2013 e 1º de abril de 2014. 

  

Data de Vencimento Data de vencimento das Debêntures, qual seja, 1º de abril de 2014. 

  

DDA Sistema de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado 

pela BM&FBOVESPA. 

  

Debêntures Debêntures da 12ª emissão da Companhia. 

  

Debêntures Adicionais  Debêntures que poderiam ser emitidas pela Companhia, de comum 

acordo com o Coordenador Líder, de acordo com os resultados do 

Procedimento de Bookbuilding, até o limite de 20% da quantidade 

total de Debêntures originalmente ofertada, nos termos do artigo 14, 

§2° da Instrução CVM 400, opção essa que não foi exercida pela 

Companhia. 

  

Debêntures do Lote Suplementar Debêntures que poderiam ser emitidas pela Companhia, de comum 

acordo com o Coordenador Líder, de acordo com os resultados do 

Procedimento de Bookbuilding, até o limite de 15% da quantidade 

total de Debêntures originalmente ofertada, exclusivamente para 

atender a excesso de demanda que viesse a ser constatado pelo 

Coordenador Líder no Procedimento de Bookbuilding, nos termos 

do artigo 24 da Instrução CVM 400, opção essa que não foi 

exercida pelo Coordenador Líder. 
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Debêntures em Circulação Todas as Debêntures subscritas, excluídas aquelas mantidas em 

tesouraria pela Companhia e as de titularidade de (i) empresas 
controladas pela Companhia (diretas ou indiretas), (ii) controladoras 
(ou grupo de controle) e/ou coligadas da Companhia; e (iii) ou 
administradores da Companhia, incluindo, mas não se limitando a, 
pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas 
anteriormente mencionadas, com exceção da Fundação CESP. 

  
Diretoria Diretoria da Companhia. Para informações sobre a Diretoria, vide 

item 12.1 do Formulário de Referência. 
  
Dólar, USD ou US$ Dólar dos Estados Unidos da América. 
  
Emissão 12ª emissão de debêntures da Companhia, realizada nos termos da 

Escritura de Emissão. 
  
Escritura de Emissão Instrumento Particular de Escritura da 12ª Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Subordinada, para Distribuição Pública, da Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., celebrado pela 
Companhia e pelo Agente Fiduciário em 29 de março de 2010. 

  
Estatuto Social Estatuto Social da Companhia. 
  
Eventos de Vencimento Antecipado Eventos que geram o imediato pagamento de vencimento antecipado 

do Valor Nominal Unitário Debêntures, nos termos do item 
“Vencimento Antecipado”, na seção “Características da Oferta”, na 
página 35 deste Prospecto e da Escritura de Emissão. 

  
Formulário de Referência Formulário de Referência da Companhia, preparado nos termos da 

Instrução CVM n.º 480/09. O Formulário de Referência pode ser 
acessado no website de Relações com Investidores da Companhia, 
no endereço http://www.aeseletropaulo.com.br/ri, clicar em 
“Formulário de Referência” no item “12ª Emissão de Debêntures" e 
no website da CVM (acessar "Companhias Abertas" no item 
"Participantes do Mercado", no menu à esquerda; neste item acessar 
"ITR, DFP, IAN, IPE e outras Informações"; neste item digitar 
"Eletropaulo" no quadro em branco e acessar "Continuar"; neste item 
acessar "Eletropaulo"; neste item acessar “Formulário de Referência 
- Em arquivo” e neste item acessar "Consulta" ou "Download").  

  
IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
  
Instrução CVM n.º 400/03 Instrução CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 

alterada. 
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Instrução CVM n.º 409/04 Instrução CVM n.º 409, de 18 de agosto de 2004, conforme 
alterada. 

  
Instrução CVM n.º 471/08 Instrução CVM n.º 471, de 8 de agosto de 2008. 
  
Instrução CVM n.º 480/09 Instrução CVM n.º 480, de 7 de dezembro de 2009.  
  
IOF Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros. 
  
IOF/Câmbio Imposto sobre operações de câmbio. 
  
IOF/Títulos Imposto sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários. 
  
IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado 

pelo IBGE. 
  
IRPJ Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 
  
IRRF Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. 
  
ISS Imposto sobre Serviços. 
  
JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
  
Lei das Sociedades por Ações Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 
  
Lei n° 6.385/76 Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 
  
Oferta  Distribuição pública das Debêntures. 
  
Período de Capitalização Intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, inclusive, no 

caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, inclusive, no caso dos 
demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente seguinte, exclusive. Cada Período 
de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até 
a Data de Vencimento. 

  
Pessoas Vinculadas Investidores que sejam (a) controladores ou administradores da 

Comapnhia; (b) controladores ou administradores do Coordenador 
Líder; e (c) outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como os 
cônjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais 
até o segundo grau de cada uma das pessoas referidas nos itens (a), 
(b) ou (c). 

  
Prazo de Colocação Prazo máximo de colocação das Debêntures no âmbito da Oferta, 

qual seja, cinco dias úteis contados da data de publicação do 
Anúncio de Início. 

  
Preço de Subscrição O preço de subscrição das Debêntures será o seu Valor Nominal 

Unitário acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis 
desde a Data de Emissão até a Data de Integralização. 
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Procedimento de Bookbuilding Procedimento de coleta de intenções de investimento nas 
Debêntures, conduzido pelo Coordenador Líder, nos termos do 
artigo 23, parágrafos primeiro e segundo, e do artigo 44 da Instrução 
CVM n.º 400/03, para definição da taxa final aplicável para cálculo 
da Remuneração das Debêntures. 

  
Prospecto ou Prospecto Preliminar Este Prospecto Preliminar da Oferta. 
  
Prospecto Definitivo Prospecto Definitivo da Oferta. 
  
Real ou R$ Moeda corrente do Brasil. 
  
Remuneração As Debêntures farão jus a uma remuneração correspondente à 

acumulação da Taxa DI, capitalizada de uma sobretaxa de 1,25% ao 
ano, base 252 dias úteis, fixada após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding. A Remuneração será calculada de forma exponencial e 
cumulativa, pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário, nos termos do item “Remuneração", 
na seção “Características da Oferta”, na página 30 deste Prospecto e da 
Escritura de Emissão. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não 
será atualizado. 

  
Resolução CMN 2.689 Resolução do Conselho Monetário Nacional n.º 2.689, de 26 de 

janeiro de 2000, conforme alterada. 
  
Sisbacen Sistema de Informações do Banco Central. 
  
Sistema BovespaFix Ambiente de negociação de ativos de renda fixa administrado e 

operacionalizado pela BM&FBOVESPA. 
  
SDT SDT – Módulo de Distribuição de Títulos, administrado e 

operacionalizado pela CETIP. 
  
SND SND – Módulo Nacional de Debêntures, administrado e 

operacionalizado pela CETIP. 
  
Taxa DI Taxa média diária dos Depósitos Interfinanceiros DI de um dia, 

over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 
dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela CETIP, no 
informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.cetip.com.br). 

  
Valor Nominal Unitário Valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, qual 

seja, R$ 1.000,00.  
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RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

Esta seção contém um sumário de determinadas informações da Oferta contidas em outras partes deste 

Prospecto. Este sumário não contém todas as informações da Oferta que deverão ser consideradas pelos 

investidores antes de se tomar uma decisão de investir nas Debêntures. A leitura desta seção não substitui a 

leitura deste Prospecto e/ou do Formulário de Referência da Companhia. 

 

Antes de tomar uma decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem considerar 

cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, todas as 

informações disponíveis neste Prospecto e no Formulário de Referência da Companhia, principalmente os 
fatores de risco descritos na seção “Fatores de Risco”, nas páginas 55 a 58 deste Prospecto, e nos itens 
“4.1” e “5” do Formulário de Referência da Companhia, bem como as Demonstrações Financeiras 

Padronizadas Consolidadas da Companhia e suas respectivas notas explicativas. 

 

Recomenda-se aos investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de 

investir nas Debêntures. 

 

Companhia: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.  

  

Valor Mobiliário: Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie subordinada, da 

12ª emissão da Companhia. 

  

Rating: “brAA”, atribuído pela Standard&Poor’s, “Aa2.br”, atribuído pela Moody’s 

e “A(bra)” atribuído pela Fitch. 

  

Agente Fiduciário: SLW Corretora de Valores e Câmbio Ltda. 

  

Banco Mandatário: Itaú Unibanco S.A. 

  

Agente Escriturador: Itaú Corretora de Valores S.A. 

  

Coordenador Líder: BTG Pactual. 

  

Data de Emissão: 1º de abril de 2010. 

  

Número de Séries: Série única. 

  

Valor Total da Oferta: R$ 400.000.000,00 na Data de Emissão. 

  

Quantidade de 

Debêntures: 

Serão emitidas 400.000 Debêntures. 
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Valor Nominal Unitário: R$ 1.000,00, na Data de Emissão. 
  
Forma, Tipo e 
Conversibilidade:  

As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem 
emissão de cautelas ou certificados, e não serão conversíveis em ações de 
emissão da Companhia. 

  
Espécie: As Debêntures serão da espécie subordinada.  
  
Garantias Adicionais: As Debêntures não contarão com garantias adicionais. 
  
Distribuição e 
Negociação: 

As Debêntures serão registradas para distribuição no mercado primário e 
negociação no mercado secundário, respectivamente, (i) no SDT e no SND, 
administrados e operacionalizados pela CETIP, sendo as negociações 
liquidadas e as Debêntures custodiadas na CETIP; e (ii) no DDA e no 
Sistema BOVESPAFIX, administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA S.A., sendo a liquidação financeira da Emissão e a 
custódia e negociação das Debêntures processadas pela BM&FBOVESPA. 

  
Regime de Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública com intermediação do 

Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação, exceto as 
Debêntures que viessem a ser ofertadas em razão do exercício das 
Debêntures Adicionais e/ou das Debêntures do Lote Suplementar, as quais 
seriam distribuídas em regime de melhores esforços de colocação. 

  
Público Alvo: As Debêntures serão colocadas junto a pessoas físicas, pessoas jurídicas, 

residentes ou com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de 
investimento, carteiras administradas, fundos de pensão, administradores de 
recursos de terceiros registrados na CVM, instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central, condomínios destinados à aplicação em 
carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na 
BM&FBOVESPA, seguradoras, entidades de previdência complementar e 
de capitalização, bem como investidores considerados institucionais ou 
qualificados nos termos da Instrução CVM n.º 409/04. 

  
Preço de Subscrição e 
Forma de Integralização: 

O preço de subscrição das Debêntures será o seu Valor Nominal Unitário 
acrescido da Remuneração corrigida, calculado pro rata temporis desde a 
Data de Emissão até a data de integralização. As Debêntures serão 
integralizadas à vista em moeda corrente nacional, no ato da subscrição. 
 
O investimento em Debêntures por investidores que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá promover má formação da taxa final de spread, ou de 
liquidez das Debêntures no mercado secundário, neste sentido vide seção 
“Fatores de Risco”, na página 55 deste Prospecto. 

  
Destinação dos Recursos: Os recursos captados por meio da Oferta serão destinados para o pagamento 

dos Bonds denominados em Reais, emitidos pela Companhia em 28 de 
junho de 2005 e vencíveis em 28 de junho de 2010, no valor de R$ 
474.060.000,00. Para informações adicionais sobre a destinação dos 
recursos obtidos por meio da Oferta, vide seção “Destinação dos Recursos”, 
na página 50 deste Prospecto. 
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Prazo e Data de 
Vencimento: 

O prazo de vencimento das Debêntures é de 4 anos a contar da Data de 
Emissão, com vencimento final em 1º de abril de 2014. 

  
Remuneração: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado. As Debêntures farão 

jus a uma remuneração que contemplará juros remuneratórios incidentes sobre seu 
Valor Nominal Unitário a partir da Data de Emissão, a serem pagos ao final de cada 
Período de Capitalização de acordo com a fórmula descrita nos termos do item 
“Remuneração", na seção “Características da Oferta”, na página 29 deste Prospecto. 
A taxa de juros aplicável às Debêntures será correspondente a 100% (cem por cento) 
da Taxa DI, capitalizada de uma sobretaxa de 1,25% ao ano, base 252 dias úteis, 
fixada após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, incidente sobre seu 
Valor Nominal Unitário desde a Data de Emissão. 

  
Procedimento de 
Bookbuilding 

Foi realizado procedimento de coleta de intenções de investimento nas 
Debêntures, conduzido pelo Coordenador Líder no dia 16 de abril de 2010, 
nos termos do artigo 23, parágrafos primeiro e segundo, e do artigo 44 da 
Instrução CVM n.º 400/03, para definição da taxa final aplicável para 
cálculo da Remuneração das Debêntures. Puderam participar do 
Procedimento de Bookbuilding quaisquer investidores pertencentes ao 
Público Alvo. Foi aceita a participação de Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding”. 

No Procedimento de Bookbuilding não houve participação de Pessoas 
Vinculadas. Caso houvesse participação de Pessoas Vinculadas e o 
Coordenador Líder verificasse excesso de demanda superior em um terço da 
quantidade total de Debêntures ofertadas, em observância ao art. 55 da 
Instrução CVM n.º 400/03 as ordens de Pessoas Vinculadas seriam 
automaticamente canceladas. 

  
Datas de Pagamento da 
Remuneração: 

O pagamento da remuneração das Debêntures será feito semestralmente, a 
partir da Data de Emissão, nos meses de abril e outubro de cada ano, sendo 
o primeiro pagamento devido em 1º de outubro de 2010 e o último 
pagamento devido em 1º de abril de 2014. 

  
Amortização Programada: Não haverá amortização programada do Valor Nominal Unitário, o qual será 

integralmente pago na Data de Vencimento. 
  
Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 
  
Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures em circulação 

no mercado, por preço não superior ao seu Valor Nominal acrescido da 
Remuneração, calculado pro rata temporis, observado o disposto no parágrafo 
segundo, do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures objeto 
de tal aquisição poderão ser canceladas, permanecer em tesouraria da 
Companhia, ou colocadas novamente no mercado. 

  
Oferta de Resgate: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar a qualquer tempo, 

oferta de resgate antecipado das Debêntures, endereçada a todos os 
Debenturistas, sendo assegurada a todos os Debenturistas igualdade de 
condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas. 

  
Resgate Antecipado 
Facultativo: 

A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do dia 1º de abril de 
2012, realizar o resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures. 
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Vencimento Antecipado: A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento 
antecipado (automático ou não) das obrigações da Companhia com relação 
às Debêntures. Para análise de todos os eventos que poderão ensejar o 
vencimento antecipado das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão, 
vide item “Vencimento Antecipado” na seção “Características da Oferta”, 
na página 35 deste Prospecto. Adicionalmente, para descrição do risco 
associado a eventual declaração de vencimento antecipado das Debêntures, 
vide seção “Fatores de Risco”, na página 55 deste Prospecto. 

  
Forma de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 

Companhia no dia de seu respectivo vencimento por intermédio da CETIP e 
da BM&FBOVESPA, conforme as Debêntures estejam custodiadas na 
CETIP ou na BM&FBOVESPA e seguindo seus respectivos procedimentos, 
ou por meio do Banco Mandatário das Debêntures para os titulares de 
Debêntures que não estejam depositadas em custódia vinculada à CETIP ou 
BM&FBOVESPA. 

  
Multa e Encargos 
Moratórios: 

Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo atraso imputável à 
Companhia no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das 
Debêntures, os débitos em atraso continuarão a ser remunerados nos termos da 
Remuneração aplicável e, além disso, ficarão sujeitos a multa moratória de 2% e 
juros de mora de 1% ao mês, ambos calculados sobre os valores em atraso desde 
a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

  
Imunidade de 
Debenturistas: 

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção 
tributária, este deverá encaminhar ao Banco Mandatário e Agente Escriturador, no 
prazo mínimo de 10 dias úteis antes da data prevista para recebimento de valores 
relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou 
isenção tributária, sob pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores 
devidos nos termos da legislação tributária em vigor. 

  
Quoruns de deliberação 
na Assembleia Geral de 
Debenturistas:  

Nas deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada Debênture 
em circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, 
Debenturista ou não.  
 
Observado o disposto neste item, as alterações nas características e condições 
das Debêntures e da Emissão deverão ser aprovadas por Debenturistas que 
representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em circulação, observado 
que alterações na Remuneração e/ou Prazos de Vencimento, Repactuação, 
Resgate Antecipado Facultativo ou Amortização das Debêntures deverão contar 
com aprovação de Debenturistas representando 90% das Debêntures em 
Circulação, e as alterações nas cláusulas de vencimento antecipado deverão ser 
aprovadas por Debenturistas que representem, no mínimo, 75% das Debêntures 
em circulação. 
 
Alterações a qualquer quorum de deliberação previsto na Escritura de 
Emissão, sobre uma determinada matéria, dependerão da aprovação de 
Debenturistas que representem o quorum de deliberação previsto na 
Escritura de Emissão para referida matéria. 
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Inadequação do 

Investimento: 

A Oferta não é destinada aos investidores (i) que necessitem de ampla 

liquidez em seus títulos, uma vez que o mercado secundário para negociação 

de debêntures no Brasil é restrito; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr 

risco de crédito de sociedades do setor elétrico brasileiro. Para avaliação dos 

riscos associados ao investimento nas Debêntures, recomenda-se aos 

investidores a leitura da seção “Fatores de Risco”, na página 55 deste 

Prospecto. Sem prejuízo, os investidores deverão atentar para os demais 

fatores de risco relacionados à Companhia, conforme detalhadamente 

descritos nos itens “4.1” e “5” do Formulário de Referência da Companhia. 
  
Fatores de Risco: Para avaliação dos riscos associados ao investimento nas Debêntures, os 

investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco”, na página 55 deste 

Prospecto. Adicionalmente, para uma descrição completa de todos os riscos 

associados à Eletropaulo, os investidores deverão ler os itens “4.1” e “5” do 

Formulário de Referência da Companhia. 
  
Limite Legal: Por serem as Debêntures da espécie subordinada, a Emissão não está sujeita 

aos limites previstos no artigo 60 da Lei das Sociedades por Ações. 
  
Informações Adicionais: Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Companhia, as 

Debêntures e a Oferta poderão ser obtidos junto à Companhia, ao 

Coordenador Líder e à CVM. 
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SUMÁRIO DA COMPANHIA 

A Companhia é a maior distribuidora de energia elétrica no Brasil em termos de receita de fornecimento de 
energia elétrica1. A atividade da Companhia envolve a compra e venda de energia elétrica para consumidores 
finais na região metropolitana da cidade de São Paulo. Em 31 de dezembro de 2009, a área de concessão da 
Companhia abrangia 4.526 quilômetros quadrados, incluindo a capital e outros 23 municípios da região 
metropolitana da Grande São Paulo e regiões adjacentes. Em 2007, de acordo com o IBGE, a atividade 
econômica dentro da  área de concessão da Companhia representava 17,3% do produto interno bruto 
brasileiro e continha uma população estimada em aproximadamente 16 milhões de pessoas. A rede da 
Companhia consiste em 149 subestações distribuição de energia, com uma capacidade de transformação de 
13.118 MVA, 1.742 km de linhas de sub-transmissão de 138kV e 88kV, uma rede de distribuição com extensão 
de 40.064 km de circuitos aéreos, 3.527 km de circuitos subterrâneos e 1,14 milhão de postes. 
 

                                        
 
1 Conforme o ranking da ANEEL atualizado em 26 de janeiro de 2010. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., 
sociedade por ações com registro de companhia aberta junto 
à CVM, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 61.695.227/0001-93, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o 
NIRE 35300050274.  

   
Data e número de registro na CVM como 
companhia aberta 

 Registro obtido em 19 de agosto de 1983, sob n.º 01417-6. 
 

   
Sede  Rua Lourenço Marques, n.º 158, 3º andar, Vila Olímpia, São 

Paulo – SP. 
   
Objeto Social  A Companhia tem como objeto social: (i) a exploração de 

serviços públicos de energia, principalmente a elétrica, nas 
áreas referidas no Contrato de Concessão e nas outras em 
que, de acordo com a legislação aplicável, for autorizada a 
atuar; (ii) estudar, elaborar, projetar, executar, explorar ou 
transferir planos e programas de pesquisa e desenvolvimento 
que visem qualquer tipo ou forma de energia, bem como de 
outras atividades correlatas à tecnologia disponível, quer 
diretamente, quer em colaboração com órgãos estatais ou 
particulares; (iii) participar nos empreendimentos que 
tenham por finalidade a distribuição e o comércio de 
energia, principalmente a elétrica, bem como a prestação de 
serviços que, direta ou indiretamente, se relacionem com 
esse objeto, tais como: uso múltiplo de postes, mediante 
cessão onerosa a outros usuários; transmissão de dados, 
através de suas instalações, observada a legislação 
pertinente; prestação de serviços técnicos de operação, 
manutenção e planejamento de instalações elétricas de 
terceiros; prestação de serviços de otimização de processos 
energéticos e instalações elétricas de consumidores; cessão 
onerosa de faixas de servidão de linhas e áreas de terra 
exploráveis de usinas e reservatórios; (iv) prestar outros 
serviços de natureza pública ou privada, inclusive serviços 
de informática mediante a exploração de sua infra-estrutura, 
com o fim de produzir receitas alternativas complementares 
ou acessórias; (v) contribuir para a preservação do meio 
ambiente, no âmbito de suas atividades, bem como 
participar em programas sociais de interesse comunitário; 
(vi) participar, em associação com terceiros, de 
empreendimentos que propiciem melhor aproveitamento de 
seu patrimônio imobiliário; e (vii) participação em outras 
sociedades como sócia, acionista ou quotista. 

   



 

18 

   

Diretoria de Relações com Investidores  A Diretoria de Relações com Investidores da Companhia 

localiza-se na Rua Lourenço Marques, n.º 158, 3º andar, na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. O responsável por 

essa diretoria é o Sr. Rinaldo Pecchio Junior. O telefone da 

Diretoria de Relações com Investidores é (55 11) 2195-7049 e 

o seu endereço eletrônico é ri.eletropaulo@aes.com. 

   

Atendimento aos acionistas da 

Companhia 

 O atendimentos aos acionistas da Companhia é efetuado nas 

seguintes agências do Itaú Unibanco S.A. e com os 

seguintes responsáveis: Belo Horizonte - MG (Avenida João 

Pinheiro, 195, térreo; Sra. Jussara M. F. Souza; tel: (55**31) 

3249.3524/3534); Brasília – DF (SCS Quadra 3, Edifício 

Dona Ângela, Sobreloja; Sra. Constância M. S. Oliveira; tel: 

(55**61) 316.4849/4850); Curitiba – PR (Rua João Negrão, 

65, Sra. Márcia N. Machado; tel: (55**41) 320.4128/4129); 

Porto Alegre – RS (Rua Sete de Setembro, 746, Térreo; Sra. 

Sandra Ferreira da Silva/ Neiva Rosani Birkhan; tel: 

(55**51) 3210.9150/9151); Rio de Janeiro (Rua Sete de 

Setembro, 99, Subsolo, Sr. Paulo Tranchez; tel: (55**21) 

2202.2592); Salvador – BA (Avenida Estados Unidos, 50, 2° 

andar, Edifício Sesquicentenário; Sr. Watson Carlos P. 

Barreto; tel: (55**71) 319.8010/8067); e São Paulo – SP 

(Rua Boa Vista, 180, 1° Subsolo, Centro; Sra. Aparecida 

Procópio; tel: (55**11) 3247.3138/3139). 
   
Auditores Independentes  Ernst & Young Auditores Independentes S.S. 
   
Acionistas Controladores  Companhia Brasiliana de Energia, por meio da AES Elpa 

S.A.  

   

Títulos e Valores Mobiliários emitidos até 

31 de dezembro de 2009 

 Ações, debêntures simples e subordinadas, bonds e notas 

promissórias comerciais.  
   
Jornais utilizados pela Companhia  A Companhia divulga suas informações no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo e no jornal “Valor Econômico”.  
   
Website da Companhia  http://www.aeseletropaulo.com.br 
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INFORMAÇÕES SOBRE ADMINISTRADORES, COORDENADOR LÍDER,  
CONSULTORES E AUDITORES 

Administradores da Companhia 
 
Informações detalhadas sobre a Companhia podem ser obtidas no Formulário de Referência disponível no 
website da Companhia (http://www.aeseletropaulo.com.br/ri > clicar em “Formulário de Referência” no item 
“12ª Emissão de Debêntures") e da CVM (http://www.cvm.gov.br - acessar "Companhias Abertas" no item 
"Participantes do Mercado", no menu à esquerda; neste item acessar "ITR, DFP, IAN, IPE e outras 
Informações"; neste item digitar "Eletropaulo" no quadro em branco e acessar "Continuar"; neste item acessar 
"Eletropaulo"; neste item acessar “Formulário de Referência - Em arquivo” e neste item acessar "Consulta" ou 
"Download"). Informações adicionais sobre a Companhia, as Debêntures e/ou sobre a Oferta podem ser 
obtidas junto à Companhia, no seguinte endereço: 
 

Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 
Rua Lourenço Marques, n.º 158, 3º andar 
São Paulo - SP 

At.: Sr. Rinaldo Pecchio Junior (Diretor Vice Presidente e de Relações com Investidores) 
Tel.: (11) 2195-7048 
Fax: (11) 2195-2503 
E-mail: ri.eletropaulo@aes.com  

 
Coordenador Líder 
 
Informações adicionais sobre a Oferta e/ou as Debêntures poderão ser obtidas junto ao Coordenador Líder, no 
seguinte endereço: 
 

Banco BTG Pactual S.A.  
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.729, 9º andar 
São Paulo - SP  

At.: Sr. Daniel Vaz 
Tel.: (11) 3383-2576 
Fax: (11) 3383-2474 
E-mail: daniel.vaz@btgpactual.com 

 
Agente Fiduciário 
 
O Agente Fiduciário pode ser contatado no seguinte endereço: 
 

SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA. 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, n.º 717, 6º e 10º andares 
São Paulo - SP 

At.: Sr. Gregoli Tasso 
Tel.: (11) 3048-9915 
Fax: (11) 3048-9910 
E-mail: gregoli@slw.com.br 
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Banco Mandatário e Agente Escriturador 
 
O Banco Mandatário e o Agente Escriturador poderão ser contatados nos seguintes endereços: 
 

Banco Mandatário 
 
ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100, São Paulo, SP 
São Paulo – SP 

At.: Sr. Dalmir Nogueira Coelho 
Telefone: (11) 5029-4610 
Fac-símile: (11) 5029-1920 
E-mail: dalmir.coelho@itau-unibanco.com.br 

 
Instituição Depositária 
 
ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3400, 10º andar 
São Paulo – SP  

At: Sr. Dalmir Nogueira Coelho 
Tel.: (11) 5029-4610 
Fax: (11) 5029-1920 
E-mail: dalmir.coelho@itau-unibanco.com.br 

 
Assessores Legais da Companhia 
 
Os assessores legais da Companhia podem ser contatados no seguinte endereço: 
 

Souza, Cescon, Barrieu & Flesch Advogados 
Rua Funchal, n.º 418, 11º andar 
São Paulo - SP 

At.: Ronald Herscovici 
Tel: (11) 3089-6506 
Fax: (11) 3089-6565 
E-mail: ronald@scbf.com.br  

 
Assessores Legais do Coordenador Líder 
 
Os assessores legais do Coordenador Líder podem ser contatados no seguinte endereço: 
 

Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, n.º 447 
São Paulo - SP 

At.: Marina Anselmo Schneider  
Tel: (11) 3147-7625 
Fax: (11) 3147-7770 
E-mail: manselmo@mattosfilho.com.br  
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Auditores Independentes 
 

A empresa responsável por auditar as demonstrações financeiras consolidadas da Companhia relativas aos 

exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2007, 2008 e 2009 foi a Ernst & Young Auditores 

Independentes S.S., que pode ser contatada no seguinte endereço: 

 

Ernst & Young Auditores Independentes S.S. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 1.830, 5º andar 

São Paulo - SP 

Sr. José A. Andrade Navarrete 

Tel.: (11) 2573-3000 

Fax: (11) 2573-5780 

E-mail: jose.a.navarrete@br.ey.com 

 
Declaração nos termos do artigo 56 da Instrução CVM n.º 400/03 
 
Declaração da Companhia  
 

Nos termos do artigo 56 da Instrução CVM n.º 400/03, a Companhia declara que: 

 

 (i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 

prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

 

 (ii) as informações prestadas pela Companhia relativas as Debêntures e as demais informações 

fornecidas ao mercado no Formulário de Referência e nos Prospectos Preliminar e Definitivo, nas datas de 

suas respectivas divulgações, são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores 

uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

 

 (iii) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive aquelas 

eventuais e periódicas constantes da atualização do registro da Companhia, que integram o Formulário de 

Referência e os Prospectos Preliminar e Definitivo, são suficientes, permitindo aos investidores uma tomada 

de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

 

 (iv) o Formulário de Referência, o Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo conterão, nas 

datas de suas respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos 

investidores, da Oferta, das Debêntures, da Emissora, suas atividades, situação econômico-financeira, dos 

riscos inerentes a sua atividade e quaisquer outras informações relevantes; e 

 

 (v) o Formulário de Referência e o Prospecto Preliminar foram e o Prospecto Definitivo será 

elaborado de acordo com as normas pertinentes. 
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Declaração do Coordenador Líder 
 

Para os fins do disposto no artigo 56 da Instrução CVM n.º 400/03, o Coordenador Líder declara que (i) este 

Prospecto Preliminar contém, e o Prospecto Definitivo conterá, em conjunto com as informações constantes 

do Formulário de Referência (elaborado e registrado pela  Companhia na CVM), as informações relevantes 

necessárias ao conhecimento, pelos investidores, das Debêntures, da Oferta e da Companhia, suas atividades, 

situação econômico-financeira e dos riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações 

relevantes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta, tendo sido 

elaborados de acordo com as normas pertinentes; e (ii) tomou as cautelas e agiu com elevados padrões de 

diligência para assegurar que (a) as informações prestadas pela Companhia fossem verdadeiras, consistentes, 

corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive aquelas eventuais ou 

periódicas constantes da atualização do registro de companhia aberta da Companhia perante a CVM e que 

venham a integrar este Prospecto ou o Formulário de Referência da Companhia durante todo o Prazo de 

Colocação sejam suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Oferta, conforme declaração do Coordenador Líder constante deste Prospecto na página 482, assinada pelos 

Srs. Renato Monteiro dos Santos e Rogerio Pessoa Cavalcanti de Albuquerque, diretores estatutários do 

Coordenador Líder. 
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3. Informações relativas à Oferta 
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CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

Composição do Capital Social 
 
Em 31 de dezembro de 2009, o capital social da Companhia era de R$ 1.057.629.316,47 dividido em 
167.343.887 ações escriturais, sem valor nominal, sendo 66.604.817 ações ordinárias e 100.739.070 ações 
preferenciais, sendo 2.369.349 ações preferenciais da classe A e 98.369.721 ações preferenciais da classe B. 
 
O quadro abaixo indica a quantidade de ações detidas por acionistas titulares de 5% ou mais das ações de emissão 
da Companhia em 23 de março de 2010: 
 

Acionistas Ações 
Ordinárias 

(%) de 
participação 

Ações 
Preferênciais A 

(%) de 
participação 

Ações 
Preferenciais B

(%) de 
participação Ações Totais (%) Total 

AES Elpa S.A (1)  51.825.798 77,81% - - - - 51.825.798 30,97%
União Federal  13.342.384 20,03% 258 0,01% - - 13.342.642 7,97%
Companhia Brasiliana 
de Energia - - - - 7.434.389 7,56% 7.434.389 4,44% 
Schroder Investment 
Management - - - - 9.731.225 9,89% 9.731.225 5,82% 
GWI Consult. 
Particip. e Serviçoes 
Ltda. - - 341.600 14,42% 5.171.535 5,26% 5.513.135 3,29% 
Lazard Asset 
Management LLC - - - - 4.955.600 5,04% 4.955.600 2,96% 
Tempo Capital 
Gestão de Recursos 
Ltda. - - 152.040 6,42% - - 152.040 0,09% 
Blackrock, Inc. - - - - 5.005.962 5,08% 5.005.962 2,99%
Outros  1.436.635 2,16% 1.875.451 79,15% 66.071.010 67,18% 69.383.096 41,46%
Total  66.604.817 100,00% 2.369.349 100,00% 98.369.721 100,00% 167.343.887 100,00%

 

 (1)  Empresa controlada pela Companhia Brasiliana de Energia. 
 
O quadro abaixo indica a quantidade de ações detidas por acionista ou grupo de acionistas controladores da 
Companhia: 
 

a. Acionista 
b. 

Naciona-   
lidade 

c. CNPJ/CPF 

d. Quantidade de ações
 e. % f. % 

detido 
em 

relação 
ao capital 

social 

g. 
Participante 
do acordo 

de 
acionistas 

i. Data da 
última 

alteração Ordinárias
Prefe-

renciais 
A 

Prefe-
renciais 

B 
Ordinárias

Prefe-
renciais

A 

Prefe-
renciais

B 

AES Elpa S.A. Brasileira 01.917.705-0001/30 51.825.798 - - 77,81 - - 30,97 SIM 31/12/2005
União Federal Brasileira 00.394.460-0001/41 13.342.384 258 - 20,03 0,01 - 7,97 NÃO 31/12/2005
Companhia 
Brasiliana de 

Energia 
Brasileira 04.128.563.0001/10 - - 7.434.389 - - 7,56 4,44 SIM 31/12/2005 

BNDES Participações Brasileira 00.383.281.0001/09 1 - 734.576 0,00 - 0,75 0,44 SIM 31/12/2005

 
Os quadros abaixo indicam os controladores diretos e indiretos dos acionistas da Companhia: 
 
AES ELPA S.A. 
 

a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 
d) Quantidade de ações

f) % detido em relação ao capital social
Ordinárias Preferenciais

Companhia Brasiliana de Energia Brasileira 04.128.563.0001/10 93.404.101 0 98,26 

 
 
COMPANHIA BRASILIANA DE ENERGIA 
 

a) Acionista b) Nacionalidade c) CNPJ/CPF 
d) Quantidade de ações f) % detido em relação ao capital 

social Ordinárias Preferenciais
AES Holdings Brasil Ltda. Brasileira 04.128.563.0001/10 300.000.001 1 46,15 
BNDES Participações S.A. Brasileira 00.383.281.0001/09 300.000.000 49.999.998 53,85 
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AES HOLDINGS BRASIL LTDA. 
 
A AES Holdings Brasil Ltda. tem como acionista controlador a AES Brazilian Holdings Ltd., uma sociedade 
constituída nas Ilhas Cayman e inscrita no CNPJ/MF sob o número 06.080.726/0001-68. A AES Brazilian 
Holdings Ltd., por sua vez, é uma sociedade controlada pela AES Corporation, por meio de participações 
indiretas, conforme ilustrado no organograma do item “15.4” do Formulário de Referência da Companhia. 
 
 A AES Corporation é uma empresa líder no mercado mundial de energia elétrica que, em 2009, detinha e 
operava mais de US$40 bilhões em ativos em 29 países, fornecendo aproximadamente 40.000 MW de 
capacidade de geração, e contando com 14 distribuidoras de energia elétrica. A AES Corporation é uma 
companhia listada na New York Stock Exchange – NYSE e possui controle acionário pulverizado. Em 31 de 
dezembro de 2009, os maiores acionistas da AES Corporation eram representados pelos fundos China 
Investment Corporation (15,8% do capital total), Legg Mason (8,4%), Fidelity Management & Research 
(8,2%), State Street (4%) e Vanguard (3,1%). Dentre esses fundos, o único que detém participação indireta 
superior a 5% (cinco por cento) do capital social votante da AES Eletropaulo é o China Investment 
Corporation, um fundo soberano da China, com 6,04% do capital votante da Companhia.  
 
BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. 
 
A BNDES Participações S.A. tem como acionista controlador o Banco de Desenvolvimento Econômico e 
Social – BNDES. O BNDES é um órgão do Governo Federal brasileiro voltado ao financiamento de longo 
prazo para a realização de investimentos em todos os segmentos da economia, em uma política que inclui as 
dimensões social, regional e ambiental. 
 
O quadro abaixo indica os grupos de acionistas que agem em conjunto ou que representam o mesmo interesse, 
com participação igual ou superior a 5% de uma mesma classe ou espécie de ações e que não estejam listados 
no quadro que indica a quantidade de ações detidas por acionista ou grupo de acionistas controladores acima: 
 
 

a. Acionista* 
b. 

Naciona-
lidade 

c. CNPJ/CPF 

d. Quantidade de ações 
 

e.% 
 f. 

Participante 
do acordo 

de 
acionistas 

g. Data da 
última 

alteração Ordinárias
Prefe-

renciais 
A 

Prefe-
renciais 

B 

Ações 
ordinárias

Ações 
prefe-

renciais 
A 

Ações 
prefe-

renciais 
B 

Do capital 
social 
total 

Schroder Investment 
Management  

Estrangeiro - 
 
- 

- 9.731.225 - - 9,89 5,82 NÃO 13/10/2008 

GWI Consult. Particip. 
e Serviçoes LTDA 

Brasileiro 02.201.501.0001/61 
 
 
- 

341.600 5.171.535 - 14,42 5,26 3,29 NÃO 18/12/2008 

Lazard Asset 
Management LLC 

Estrangeiro - 
 
- 

- 4.955.600 - - 5,04 2,96 NÃO 12/02/2009 

Tempo Capital Gestão 
de Recursos LTDA 

Brasileiro 11.046.362.0001/30 
 
 
- 

152.040 - - 6,42 - 0,09 NÃO 08/10/2009 

Blackrock, Inc 
Estados 
Unidos 

- 
 
- 

- 5.005.962 - - 5,08 2,99 NÃO 22/02/2010 

* Acionistas compostos por diferentes fundos de investimento/carteiras administradas 
 
Informações detalhadas sobre a composição do capital social da Companhia, bem como sobre o controle da 
Companhia, podem ser obtidas no Formulário de Referência, conforme detalhadamente descritos nos itens 
“15” e “17”, do Formulário de Referência da Companhia. 
 
Limite Legal de Emissão de Debêntures 
 
Por serem as Debêntures da espécie subordinada, a Emissão não está sujeita aos limites previstos no artigo 60 
da Lei das Sociedades por Ações. 
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Autorizações Societárias 
 
A Emissão e a Oferta foram aprovadas pela Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada 
em 11 de março de 2010, cuja ata foi devidamente arquivada na JUCESP em 16 de março de 2010, sob n.º 
97.544/10-3, e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “Valor Econômico” em 24 de 
março de 2010, nos termos da Lei das Sociedades por Ações.  
 
Requisitos 
 
A Emissão será registrada perante a CVM na forma da Lei n.º 6.385/76, da Lei das Sociedades por Ações, da 
Instrução CVM n.º 400, e demais disposições legais, regulamentares e auto-regulatórias aplicáveis. O registro 
da Oferta será requerido por meio do Procedimento Simplificado instituído pela Instrução CVM n.º 471/08, 
sendo a Oferta previamente submetida à análise da ANBIMA e da CVM, por meio do convênio firmado entre 
CVM e ANBIMA, e em observância ao disposto no “Código ANBID de Regulação e Melhores Práticas para 
as Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”. 
 
Quantidade de Debêntures e Número de Séries 
 
Serão emitidas 400.000 Debêntures, em uma única série. 
 
Debêntures Adicionais e Debêntures do Lote Suplementar 
 
A quantidade de Debêntures emitidas poderia ser aumentada, a critério da Companhia, de comum acordo com 
o Coordenador Líder, em até 20% em relação à quantidade originalmente oferecida, por meio da emissão de 
Debêntures Adicionais na data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do artigo 14, §2°, 
da Instrução CVM n.º 400/03, opção essa que não foi exercida pela Companhia.  
 
Exclusivamente com a finalidade de atender a excesso de demanda que viesse a ser constatado pelo 
Coordenador Líder no Procedimento de Bookbuilding, a quantidade de Debêntures emitidas poderia ser 
aumentada, a critério do Coordenador Líder, de comum acordo com a Companhia, em até 15% em relação à 
quantidade originalmente oferecida, por meio da emissão de Debêntures do Lote Suplementar na data de 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM n.º 400/03, opção 
essa que não foi exercida pelo Coordenador Líder.  
 
Valor Nominal Unitário, Valor Total da Emissão e Data de Emissão 
 
As Debêntures terão Valor Nominal Unitário de R$ 1.000,00, perfazendo o montante total de 
R$ 400.000.000,00 na Data de Emissão. 
 
Para todos os efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures é 1º de abril de 2010. 
 
Forma, Conversibilidade e Comprovação de Titularidade das Debêntures 
 
As Debêntures são da forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. As Debêntures 
são simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. Para todos os fins e efeitos, a titularidade 
das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pela instituição financeira responsável pela escrituração 
das Debêntures, pelo Banco Mandatário e Agente Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como 
comprovante de titularidade das Debêntures o extrato, expedido pela CETIP, em nome do Debenturista, 
quando as Debêntures estiverem depositadas no SND. Para as Debêntures depositadas na BM&FBOVESPA, 
será emitido, pela BM&FBOVESPA, extrato de custódia, em nome do Debenturista, que será igualmente 
reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures. 
 
Espécie 
 
As Debêntures serão da espécie subordinada. 
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Garantias Adicionais 
 
As Debêntures não contarão com garantias adicionais. 
 
Distribuição e Negociação 
 
As Debêntures serão registradas para distribuição no mercado primário e negociação no mercado secundário, 
respectivamente, (i) no SDT e no SND, administrados e operacionalizados pela CETIP, sendo as negociações 
liquidadas e as Debêntures custodiadas na CETIP; e (ii) no DDA e no Sistema BOVESPAFIX (ambiente de 
negociação de ativos de renda fixa), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A., sendo a 
liquidação financeira da Emissão e a custódia e negociação das Debêntures processadas pela 
BM&FBOVESPA. 
 
Público Alvo 
 
O público alvo da Oferta são pessoas físicas, pessoas jurídicas, residentes ou com sede no Brasil, clubes de 
investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, fundos de pensão, administradores de recursos 
de terceiros registrados na CVM, instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central, condomínios 
destinados à aplicação em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na 
BM&FBOVESPA, seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como 
investidores considerados institucionais ou qualificados nos termos da Instrução CVM n.º 409/04. 
 
Preço de Subscrição e Forma de Integralização 
 
O preço de subscrição das Debêntures será o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração 
corrigida, calculado pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data de integralização. As Debêntures 
serão integralizadas à vista em moeda corrente nacional, no ato da subscrição. 
 
O investimento em Debêntures por investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover má formação 
da taxa final de spread, ou de liquidez das Debêntures no mercado secundário, neste sentido vide seção 
“Fatores de Risco”, na página 55 deste Prospecto. 
 
Prazo e Data de Vencimento 
 
O prazo de vencimento das Debêntures é de 4 anos a contar da Data de Emissão, com vencimento final em 1º 
de abril de 2014.  
 
Procedimento de Bookbuilding 
 
Foi realizado procedimento de coleta de intenções de investimento nas Debêntures, conduzido pelo 
Coordenador Líder no dia 16 de abril de 2010, nos termos do artigo 23, parágrafos primeiro e segundo, e do 
artigo 44 da Instrução CVM n.º 400/03, para definição da taxa final aplicável para cálculo da Remuneração 
das Debêntures. Puderam participar do Procedimento de Bookbuilding quaisquer investidores pertencentes ao 
Público Alvo. Foi aceita a participação de Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding”. 
 
No Procedimento de Bookbuilding não houve participação de Pessoas Vinculadas. Caso houvesse 
participação de Pessoas Vinculadas e o Coordenador Líder verificasse excesso de demanda superior em um 
terço da quantidade total de Debêntures ofertadas, em observância ao art. 55 da Instrução CVM n.º 400/03 as 
ordens de Pessoas Vinculadas seriam automaticamente canceladas. 
 
Remuneração 
 
O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado. As Debêntures farão jus a uma remuneração 
que contemplará juros remuneratórios incidentes sobre o seu Valor Nominal Unitário a partir da Data de 
Emissão, a serem pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido abaixo) de acordo com 
a fórmula abaixo. A taxa de juros aplicável às Debêntures será equivalente a 100,0% da Taxa DI, com base 
em um ano de base 252 dias, calculada e divulgada pela CETIP, no informativo diário, disponível em sua 
página na Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida de spread de 1,25% ao ano. 
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Define-se “Período de Capitalização” como sendo o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, 

inclusive, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, inclusive, no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente seguinte, exclusive.  

 

As taxas médias diárias são acumuladas de forma exponencial utilizando-se o critério pro rata temporis, até a 

data do efetivo pagamento dos juros, de forma a cobrir todo o Período de Capitalização. 

O cálculo dos juros obedecerá à seguinte fórmula: 

 

 1 FatorJurosVNeJ  

onde: 

 

J valor da Remuneração das Debêntures devida no final de cada Período de Capitalização, 

calculado com 6 casas decimais sem arredondamento; 

 

VNe Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, no início do 

Período de Capitalização, informado/calculado com 6 casas decimais, sem arredondamento; 

 

FatorJuros  fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 

casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 
dFatorSpreaFatorDIFatorJuros   

onde: 

 

FatorDI produtório dos fatores das Taxas DI com uso de percentual aplicado da data de início do 

Período de Capitalização (inclusive) até a data de cálculo da Remuneração (exclusive), 

calculado com 8 casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 



n

1k
kTDI1DIFator  

onde: 

 

n número total de fatores das Taxas DI consideradas em cada Período de Capitalização, sendo 

"n" um número inteiro; 

 

k número de ordem dos fatores das Taxas DI, variando de 1 até n; 

 

kTDI  fator da Taxa DI de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 casas decimais com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

onde: 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k 
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kDI  Taxa DI de ordem k divulgada pela CETIP, válida por 1 dia útil (overnight), utilizada com 2 

casas decimais; 

FatorSpread sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma: 

 

 

 

 

 
 
spread 1,2500 ao ano, informado com 4 (quatro) casas decimais; 
 
n número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento anterior, sendo "n" um 

número inteiro; 
 
DP  número de dias úteis entre o último evento e a data atual, sendo “DP” um número inteiro; 
 
DT número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento anterior, sendo "DT" 

um número inteiro. 
 
Observações:  
 

 O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 casas decimais, sem 
arredondamento; 

 
 Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, 

trunca-se o resultado com 16 casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante 
até o último considerado; 

 
 Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 casas 

decimais, com arredondamento;  
 
 O fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 casas decimais, com 

arredondamento; e 
 

 A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela 
entidade responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma. 

 
Se na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Companhia não houver divulgação da Taxa 
DI pela CETIP, será aplicada a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações entre a 
Companhia e os Debenturistas quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. Se a não 
divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 dias consecutivos, aplicar-se-á o disposto nos parágrafos 
abaixo quanto à definição do novo parâmetro de Remuneração. 
 
No caso de extinção, indisponibilidade temporária ou ausência de apuração da Taxa DI por mais de 10 dias úteis 
após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de 
sua aplicação por imposição legal ou determinação judicial, o Agente Fiduciário deverá convocar uma Assembleia 
Geral de Debenturistas, no prazo máximo de 5 dias úteis depois do final do prazo de 10 dias úteis a contar da 
extinção ou da impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI, para definir, de comum acordo com a Companhia, 
observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser aplicado (“Taxa Substitutiva”). Até a deliberação 
desse parâmetro será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas neste item, a última Taxa 
DI conhecida. Adicionalmente, para descrição do risco associado a eventual indisponibilidade da Taxa DI, vide 
seção “Fatores de Risco”, na página 55 deste Prospecto. 
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Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, a referida 
Assembleia Geral de Debenturistas não será mais realizada, e a nova Taxa DI, a partir de sua divulgação, 
passará novamente a ser utilizada para o cálculo dos juros remuneratórios das Debêntures. 
 
Caso não haja acordo sobre a nova remuneração entre a Companhia e os Debenturistas representando, no 
mínimo, 2/3 do total das Debêntures em circulação, a Companhia deverá resgatar a totalidade das Debêntures 
em circulação, com seu consequente cancelamento, no prazo, mínimo, de 30 dias corridos contados da data da 
realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, pelo seu Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata 
temporis, a partir da Data de Emissão ou da última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso. 
Nesta alternativa, a Taxa DI a ser utilizada para cálculo da Remuneração das Debêntures nesta situação será a 
última Taxa DI divulgada. 
 
O resgate será feito (i) por meio dos procedimentos adotados pela CETIP e BOVESPAFIX, para as 
Debêntures registradas no SND ou DDA, respectivamente, conforme as Debêntures estejam custodiadas na 
CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, e/ ou (ii) mediante depósito em contas-correntes indicadas pelos 
Debenturistas a ser realizado pelo Banco Mandatário e Agente Escriturador, no caso de titulares de 
Debêntures que não estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA. 
 
Datas de Pagamento da Remuneração  
 
O pagamento da remuneração das Debêntures será feito semestralmente, a partir da Data de Emissão, nos 
meses de abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 1º de outubro de 2010 e o 
último pagamento devido em 1º de abril de 2014. 
 
Amortização Programada 
 
Não haverá amortização programada do Valor Nominal Unitário, o qual será integralmente pago na Data de 
Vencimento.  
 
Repactuação Programada 
 
As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.  
 
Aquisição Facultativa 
 
A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures em circulação no mercado, por preço não 
superior ao seu Valor Nominal acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis, observado o disposto 
no parágrafo segundo, do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações.  
 
As Debêntures objeto de tal aquisição poderão ser canceladas, permanecer em tesouraria da Companhia, ou 
colocadas novamente no mercado.  
 
Oferta de Resgate  
 
A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado das 
Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurada a todos os Debenturistas igualdade de 
condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta 
de Resgate Antecipado será operacionalizada da seguinte forma:  
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(a) a Companhia realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de publicação de anúncio a 
ser amplamente divulgado nos termos do item “Publicidade” abaixo (“Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate 
Antecipado, incluindo: (i) se a oferta de resgate será da totalidade das Debêntures ou se a 
mesma será parcial e, neste caso, o procedimento para aquisição parcial será mediante 
sorteio; (ii) o valor do prêmio de resgate, caso exista; (iii) forma de manifestação do 
Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (iv) a data efetiva para o resgate 
das Debêntures e pagamento aos Debenturistas; e (v) demais informações necessárias para 
tomada de decisão pelos Debenturistas; 

 
(b) após a publicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que 

optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar no prazo disposto no Edital de 
Oferta de Resgate Antecipado. Ao final deste prazo, a Companhia terá 10 dias úteis para 
proceder a liquidação da Oferta de Resgate Antecipado; 

 
(c) a Companhia, poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado à aceitação deste por um 

percentual mínimo de Debenturistas, a ser por ela definido quando da realização da Oferta 
de Resgate Antecipado. Tal percentual deverá estar estipulado no Edital de Oferta de 
Resgate Antecipado; e 

 
(d) o valor a ser pago aos Debenturistas a título de Resgate Antecipado será equivalente ao 

Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido (i) da 
Remuneração devida até a data de Resgate Antecipado, calculada nos termos acima 
descritos; e (ii) de eventual prêmio de resgate a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo 
critério da Companhia, o qual não poderá ser negativo. 

 
As Debêntures resgatadas antecipadamente serão obrigatoriamente canceladas pela Companhia. 
 
O pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente por meio da Oferta de Resgate Antecipado será 
feito (i) por meio dos procedimentos adotados pela CETIP e BOVESPAFIX, para as Debêntures registradas 
no SND ou DDA, respectivamente, conforme as Debêntures estejam custodiadas na CETIP e/ou na 
BM&FBOVESPA, e/ ou (ii) mediante depósito em contas-correntes indicadas pelos Debenturistas a ser 
realizado pelo Banco Mandatário e Agente Escriturador, no caso de titulares das Debêntures que não estejam 
custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA. 
 
No caso de resgate parcial antecipado das Debêntures, para as Debêntures registradas no SND, conforme 
procedimentos adotados pela CETIP, a operacionalização do resgate antecipado será realizada através de 
“operação de compra e de venda definitiva no mercado secundário”, sendo que todas as etapas de habilitação 
dos Debenturistas, qualificação, sorteio, apuração, definição do rateio e de validação das quantidades de 
Debêntures a serem resgatadas por cada Debenturista serão realizadas fora do âmbito da CETIP.  
 
Resgate Antecipado Facultativo  
 
A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do dia 1º de abril de 2012, realizar o resgate 
antecipado, total ou parcial, das Debêntures.  
 
A Companhia realizará o Resgate Antecipado por meio de comunicação, com, no mínimo, 10 dias úteis de 
antecedência, endereçada à totalidade dos Debenturistas (“Comunicação de Resgate Antecipado”), que deverá 
descrever os termos e condições do Resgate Antecipado, incluindo: (a) se o resgate será total ou parcial, neste 
último caso informando o número total de Debêntures a serem resgatadas, observando o disposto no parágrafo 
1° do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações; (b) a data para o resgate das Debêntures e o efetivo 
pagamento aos Debenturistas; e (c) demais informações consideradas relevantes pela Companhia para 
conhecimento dos Debenturistas. 
 



 

35 

O valor a ser pago aos Debenturistas a título de Resgate Antecipado (“Valor de Resgate”) será equivalente ao 
Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração 
devida e ainda não paga até a data de Resgate Antecipado, sendo devido, adicionalmente, pela Companhia aos 
Debenturistas, um prêmio de 0,25% incidente sobre o saldo devedor atualizado das Debêntures, conforme 
fórmula abaixo: 

 
Prêmio =  P x (DU) x PU, onde: 
     252 
 
P = 0,25%  
DU = número de dias úteis contados a partir da data do Resgate Antecipado até a Data de 
Vencimento; 
PU = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido da Remuneração, devida e não paga até a data do Resgate Antecipado, calculada 
pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, o que ocorreu por último, até a data do Resgate Antecipado. 

 
 O pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente será feito (i) por meio dos procedimentos adotados 
pela CETIP e BOVESPAFIX, para as Debêntures registradas no SND ou DDA, respectivamente, conforme as 
Debêntures estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, e/ ou (ii) mediante depósito em contas-
correntes indicadas pelos Debenturistas a ser realizado pelo Banco Mandatário e Agente Escriturador, no caso 
de titulares das Debêntures que não estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA. 
 
Adicionalmente, em caso de resgate parcial das Debêntures, para as Debêntures registradas no SND, conforme 
procedimentos adotados pela CETIP, a operacionalização do resgate antecipado será realizada através de “operação 
de compra e de venda definitiva no mercado secundário”, sendo que todas as etapas de habilitação dos 
Debenturistas, qualificação, sorteio, apuração, definição do rateio e de validação das quantidades de Debêntures a 
serem resgatadas por cada Debenturista serão realizadas fora do âmbito da CETIP. 
 
Para descrição do risco associado a eventual resgate antecipado das Debêntures, vide seção “Fatores de 
Risco”, na página 55 deste Prospecto. 
 
Vencimento Antecipado 
 
Observadas as disposições abaixo, o Agente Fiduciário poderá declarar antecipadamente vencidas todas as 
obrigações relativas às Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do saldo devedor do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração devida desde a data da Emissão, ou da 
última data de pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, calculada pro 
rata temporis, e demais encargos devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão, 
independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência de qualquer 
um dos seguintes Eventos de Vencimento Antecipado: 
 
(a) pedido de recuperação judicial ou submissão aos credores de pedido de negociação de plano de 

recuperação extrajudicial, formulado pela Companhia, ou por suas controladas, diretas ou indiretas; 
 
(b) extinção, liquidação, dissolução, insolvência, pedido de auto-falência, pedido de falência não elidido 

no prazo legal ou decretação de falência da Companhia, ou de suas controladas, diretas ou indiretas, 
exceto a extinção, liquidação ou dissolução da (i) Eletropaulo Telecomunicações Ltda., e (ii) qualquer 
outra controlada, direta ou indireta, da Companhia desde que sua extinção, liquidação ou dissolução se 
realize em cumprimento das exigências relacionadas ao processo de desverticalização, conforme 
determinado pela Lei 10.848 de 14 de março de 2004;  
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(c) falta de pagamento, pela Companhia, do principal e/ou da Remuneração das Debêntures nas 
respectivas datas de vencimento, não sanadas no prazo de 2 dias úteis contados das respectivas datas 
de vencimento;  

 
(d) término, extinção ou transferência da concessão da Companhia para a exploração de serviços de 

distribuição de energia;  
 
(e) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação da Companhia, ou de suas 

controladas, diretas ou indiretas, em valor individual ou global superior ao equivalente em reais a 
US$ 25.000.000,00; 

 
(f) falta de cumprimento pela Companhia de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de 

Emissão dentro de um prazo de 30 dias de notificação do Agente Fiduciário a respeito do 
descumprimento;  

 
(g) alteração do controle acionário da Companhia que não resulte na AES Corporation ou no BNDES 

Participações S.A., ou ambos, como controladores (direta ou indiretamente) da Companhia;  
 
(h) cisão, fusão ou incorporação envolvendo a Companhia, para a qual (i) não tenha sido obtida a anuência 

prévia dos Debenturistas; ou (ii) que não tenha sido assegurado o resgate das Debêntures para 
Debenturistas dissidentes, nos termos do §1° do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações;  

 
(i) declaração de dividendos acima do mínimo obrigatório sempre que a Companhia estiver em 

descumprimento com qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, no Contrato de 
Distribuição e/ou nos demais documentos da Oferta;  
 

(j) protesto legítimo de títulos contra a Companhia, ainda que na condição de garantidora, cujo valor 
individual ou global ultrapasse o equivalente em reais a US$ 25.000.000,00 salvo se (i) no prazo de 5 
dias úteis a Companhia tiver comprovado que o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiro, (ii) 
for cancelado, ou ainda (iii) tiver a sua exigibilidade suspensa por sentença judicial; 

 
(k) decisão judicial transitada em julgado ou arbitral definitiva, de natureza condenatória, contra a 

Companhia, cujo valor total ultrapasse o equivalente em reais a US$ 25.000.000,00, desde que a 
Companhia não comprove o pagamento ao Agente Fiduciário no prazo de 30 dias úteis a partir do 
referido pagamento, do referido valor total, nos prazos e termos estabelecidos em referida decisão 
judicial transitada em julgado ou decisão arbitral definitiva;  

 
(l) transformação do tipo societário da Companhia; 
 
(m) comprovação da inveracidade de qualquer declaração feita pela Companhia na Escritura de Emissão 

que afete de forma adversa e relevante as Debêntures; ou  
 
(n) não-manutenção, até o Vencimento das Debêntures, e desde que haja Debêntures em circulação, dos seguintes 

índices e limites, verificados trimestralmente pelo Agente Fiduciário, a serem calculados com base nas 
informações financeiras da Companhia, ao final de cada trimestre, a partir do trimestre encerrado em 31 de 
março de 2010, em até 15 (quinze) dias corridos após a divulgação à CVM das respectivas demonstrações 
financeiras da Companhia, até o pagamento integral dos valores devidos em virtude das Debêntures: 

 
(i) O índice obtido da divisão da Dívida Financeira pelo EBITDA (conforme definidos abaixo) 

não poderá ser igual ou superior a 3,5. 
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Onde: 
 
“Dívida Financeira” significa a dívida consolidada da Companhia e das suas subsidiárias em base 
consolidada de acordo com o resultado trimestral contábil mais recente; 
 
“EBITDA” significa o somatório dos últimos doze meses (i) do resultado operacional conforme 
apresentado no demonstrativo contábil consolidado da Companhia na linha “Resultado Operacional” 
(excluindo as receitas e despesas financeiras) , (ii) todos os montantes de depreciação e amortização, e 
(iii) todos os montantes relativos a despesas com entidade de previdência privada classificado na conta 
de “custo de operação”. 
 
(ii) O índice obtido da divisão entre EBITDA (conforme definido acima) pelas Despesas 

Financeiras (conforme definido abaixo) não poderá ser igual ou inferior a 1,75. 
 
Onde: 
 
“Despesas Financeiras” significam as despesas da Companhia e das suas subsidiárias em qualquer 
período dos últimos 12 meses, relacionadas ao total de juros incidentes no montante da dívida a pagar 
em tal período, incluindo comissões, descontos, honorários e despesas derivadas de letras de crédito e 
de aceite de financiamentos a medida que tais financiamentos constituam Dívida. 
 
“Dívida” significa o somatório de (a) todas as obrigações da Companhia por fundos tomados em 
empréstimo ou em relação a depósitos ou adiantamento de qualquer tipo, (b) todas as obrigações da 
Companhia evidenciadas por títulos, debêntures, notas, contratos derivativos (e que não sejam celebrados 
para fim de proteção de flutuação de taxas de juros, moedas, inflação ou preço de energia), ou instrumentos 
similares; (c) todas as dívidas de terceiros garantidas por (ou em relação a qual o titular da dívida tenha um 
direito, seja condicional ou não, de ser garantido) qualquer ônus sobre bens detidos ou adquiridos pela 
Companhia, tenha ou não a dívida garantida sido assumida; (d) todas as obrigações relativas a 
arrendamentos mercantis da Companhia; (e) todas as obrigações, condicionais ou não, da Companhia na 
qualidade de parte de cartas de crédito, cartas de garantia e/ou avais; e (f) todas as obrigações, condicionais 
ou não, da Companhia em relação a aceites bancários. 

 
A ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nos subitens (a), (b), (c), (d) ou (e) acima acarretará o 
vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer consulta aos 
Debenturistas, aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial.  
 
Na ocorrência de qualquer dos demais eventos indicados acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, dentro 
de 48 horas da data em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer dos referidos eventos, Assembleia 
Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das Debêntures, 
observado o procedimento de convocação previsto no item “Convocação” nesta seção “Características da 
Oferta” e o quorum específico estabelecido abaixo. 
 
A Assembleia Geral de Debenturistas a que se refere o item acima poderá, por deliberação de 75% das 
Debêntures em Circulação, determinar que o Agente Fiduciário não declare o vencimento antecipado das 
Debêntures. 
 
Não se realizando a Assembleia Geral de Debenturistas conforme disposto no item acima, não havendo sua 
convocação ou não havendo deliberação na data originalmente estabelecida para sua realização, salvo se por 
suspensão da Assembleia Geral de Debenturistas, em qualquer caso decorrente de ato ou fato não imputável 
ao Agente Fiduciário, este deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das 
Debêntures e exigir o imediato pagamento pela Companhia do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido da Remuneração e encargos até a data de seu efetivo pagamento. 
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Para fins das alíneas (a) e (b) deste item Vencimento Antecipado, será considerado como decretação de 
falência, recuperação judicial ou submissão aos credores de pedido de negociação de plano de recuperação 
extrajudicial, qualquer procedimento extra-judicial ou judicial análogo previsto na legislação que venha a 
substituir ou complementar a atual legislação aplicável a falências, recuperação judicial e extrajudicial. 
 
Os valores mencionados nas alíneas (e), (j) e (k) deste item Vencimento Antecipado, serão atualizados pelo 
fator de variação da cotação de fechamento na data da ocorrência do evento, da taxa de venda de câmbio de 
Reais por Dólares, disponível no Sisbacen, transação PTAX800, opção 5. 
 
Multa e Encargos Moratórios 
 
Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo atraso imputável à Companhia no pagamento de 
qualquer quantia devida aos titulares das Debêntures, os débitos em atraso continuarão a ser remunerados nos 
termos da Remuneração aplicável e, além disso, ficarão sujeitos a multa moratória de 2,0% e juros de mora de 
1,0% ao mês, ambos calculados sobre os valores em atraso desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
Decadência dos Direitos aos Acréscimos 
 
Sem prejuízo do disposto no item “Multa e Encargos Moratórios” acima, o não comparecimento do 
Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Companhia nas 
datas previstas na Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Companhia, não lhe dará direito ao 
recebimento de qualquer rendimento, acréscimos ou encargos moratórios no período correspondente à data 
em que os recursos forem colocados à disposição para pagamento e a data efetiva de comparecimento do 
Debenturista para recebimento desses recursos, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a 
data do respectivo vencimento. 
 
Forma de Pagamento 
 
Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no dia de seu respectivo 
vencimento por intermédio da CETIP e da BM&FBOVESPA, conforme as Debêntures estejam custodiadas 
na CETIP ou na BM&FBOVESPA e seguindo seus respectivos procedimentos, ou por meio do Banco 
Mandatário e Agente Escriturador das Debêntures para os titulares de Debêntures que não estejam depositadas 
em custódia vinculada à CETIP ou BM&FBOVESPA. 
 
Prorrogação dos Prazos 
 
Considerar-se-ão automaticamente prorrogados até o primeiro dia útil subsequente, sem acréscimo de juros ou 
de qualquer outro encargo moratório aos valores a serem pagos, os prazos para pagamento de qualquer 
obrigação prevista ou decorrente da Escritura de Emissão, quando a data de tais pagamentos coincidir com dia 
em que não haja expediente comercial ou bancário na Cidade de São Paulo, ressalvados os casos cujos 
pagamentos devam ser realizados por meio da CETIP ou da BM&FBOVESPA, hipótese em que somente 
haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo. 
 
Publicidade 
 
Todos os atos e decisões que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas deverão ser, 
obrigatoriamente, comunicados, na forma de avisos, na edição nacional do jornal Valor Econômico, bem como na 
página da Companhia na rede internacional de computadores - internet (http://www.aeseletropaulo.com.br), 
incluindo a publicação do Anúncio de Início, do Anúncio de Encerramento e do Aviso ao Mercado. Caso seja 
publicado na forma de resumo, o inteiro teor do Anúncio de Início constará, também, da página da Companhia 
na rede internacional de computadores – internet, no endereço acima referido. 
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Imunidade dos Titulares de Debêntures 
 
Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao 
Banco Mandatário e Agente Escriturador, no prazo mínimo de 10 dias úteis antes da data prevista para 
recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção 
tributária, sob pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislação 
tributária em vigor. 
 
Assembleia Geral de Debenturistas 
 
Os titulares de Debêntures poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de Debenturistas para 
deliberar sobre matérias de interesse da comunhão dos titulares de Debêntures, de acordo com o disposto no 
artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações 
a respeito das assembleias gerais de acionistas. 
 
Convocação 
 
A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Companhia, por 
Debenturistas que representem 10%, no mínimo, das Debêntures em Circulação, ou pela CVM. 
 
A convocação dar-se-á mediante anúncio publicado, pelo menos 3 vezes, nos órgãos de imprensa nos quais a 
Companhia deve efetuar suas publicações, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de 
convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e 
da Escritura de Emissão. 
 
As Assembleias Gerais de Debenturistas serão convocadas com antecedência mínima de 15 dias. A 
Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no mínimo, 8 
dias após a data marcada para a instalação da Assembleia em primeira convocação. 
 
Independentemente das formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ações e na Escritura de Emissão, 
será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as 
Debêntures em Circulação. 
 
As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quoruns 
estabelecidos na Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Companhia e obrigarão a 
todos os titulares das Debêntures em Circulação, independentemente de terem comparecido à Assembleia ou 
do voto proferido na respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. 
 
Instalação 
 
A assembleia se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem a 
metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de 
Debenturistas. 
 
Para efeito da constituição de todos e quaisquer dos quoruns de instalação e/ou deliberação da Assembleia 
Geral de Debenturistas previstos no item “Quoruns de Deliberação” abaixo, consideram-se “Debêntures em 
Circulação” todas as Debêntures subscritas, excluídas aquelas mantidas em tesouraria pela Companhia e as de 
titularidade de (i) empresas controladas pela Companhia (diretas ou indiretas), (ii) controladoras (ou grupo de 
controle) e/ou coligadas da Companhia; e (iii) ou administradores da Companhia, incluindo, mas não se 
limitando a, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas, 
com exceção da Fundação CESP. Adicionalmente, será atribuído ao termo "coligada" a definição prevista no 
§1º do artigo 243 da Lei das Sociedades por Ações. 
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Quoruns de Deliberação 
 
Nas deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada Debênture em circulação caberá um voto, 
admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não.  
 
Observado o disposto neste item, as alterações nas características e condições das Debêntures e da Emissão 
deverão ser aprovadas por Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em 
circulação, observado que alterações na Remuneração e/ou Prazos de Vencimento, Repactuação, Resgate 
Antecipado Facultativo ou Amortização das Debêntures deverão contar com aprovação de Debenturistas 
representando 90% das Debêntures em Circulação, e as alterações nas cláusulas de vencimento antecipado 
deverão ser aprovadas por Debenturistas que representem, no mínimo, 75% das Debêntures em circulação. 
 
Alterações a qualquer quorum de deliberação previsto na Escritura de Emissão, sobre uma determinada 
matéria, dependerão da aprovação de Debenturistas que representem o quorum de deliberação previsto na 
Escritura de Emissão para referida matéria. 
 
Classificação de Risco 
 
A Companhia contratou a Standard&Poor’s, a Moody’s e a Fitch para elaborarem a classificação de risco 
(rating) das Debêntures. A Standard&Poor’s atribuiu rating “brAA”, a Moody’s atribuiu rating “Aa2.br” e a 
Fitch atribuiu rating “A(bra)” às Debêntures.  
 
Locais onde as Debêntures podem ser Adquiridas 
 
Os interessados em adquirir Debêntures poderão contatar o Coordenador Líder no endereço abaixo indicado, 
junto ao qual poderão, também, obter cópia deste Prospecto: 

 
Banco BTG Pactual S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.729, 9º andar 
São Paulo - SP  

At.: Sr. Daniel Vaz 
Tel.: (11) 3383-2576 
Fax: (11) 3383-2474 
E-mail: daniel.vaz@btgpactual.com 

 
Declaração de Inadequação do Investimento nas Debêntures 
 
A Oferta não é destinada aos investidores (i) que necessitem de ampla liquidez em seus títulos, uma vez que o 
mercado secundário para negociação de debêntures no Brasil é restrito; e/ou (ii) que não estejam dispostos a 
correr risco de crédito de sociedades com atuação no setor elétrico brasileiro. Para avaliação dos riscos 
associados ao investimento nas Debêntures, recomenda-se aos investidores a leitura da seção “Fatores de 
Risco”, na página 55 deste Prospecto. Sem prejuízo, os investidores deverão atentar para os demais fatores de 
risco relacionados à Companhia, conforme detalhadamente descritos nos itens “4.1” e “5” do Formulário de 
Referência da Companhia. 
 
Considerações Fiscais  
 
O disposto neste item foi elaborado com base na legislação brasileira em vigor nesta data e tem por objetivo 
descrever genericamente o tratamento tributário aplicável aos titulares de Debêntures. As consequências fiscais 
descritas a seguir não consideram os acordos fiscais firmados entre o Brasil e outros países. Existem exceções e 
tributos adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os titulares de Debêntures devem consultar seus 
assessores jurídicos com relação à tributação aplicável nos investimentos realizados nas Debêntures. 
 
O tratamento tributário aqui descrito pode ser alterado a qualquer tempo, seja por meio da instituição de novos 
tributos, seja por meio da majoração de alíquotas vigentes. 
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Titulares de Debêntures residentes no Brasil 
 
Imposto de Renda na Fonte: 
 
No resgate dos investimentos nas Debêntures, será calculado o prazo da aplicação dos investidores nas 
Debêntures e serão aplicadas alíquotas decrescentes do IRRF: (i) 22,50%, para aplicações com prazo de até 
180 dias, (ii) 20%, para aplicações com prazo de 181 dias até 360 dias, (iii) 17,50%, para aplicações com 
prazo de 361 dias até 720 dias, ou (iv) 15%, para aplicações com prazo acima de 720 dias. 
 
Imposto sobre Operações que Envolvam Títulos e Valores Mobiliários: 
 
Será cobrado à alíquota de 1% ao dia sobre o valor do resgate, cessão ou repactuação das Debêntures, limitado ao 
seu rendimento, em função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto n.º 6.306, de 14 de dezembro 
de 2007, sendo este limite igual a 0% do rendimento para as operações com prazo igual ou superior a 30 dias. A 
alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% 
ao dia, embora essa possibilidade seja válida apenas sobre as transações efetuadas em data futura. 
 
Titulares de Debêntures não residentes no Brasil 
 
Imposto de Renda na Fonte: 
 
Para investidores que invistam em Debêntures por meio dos mecanismos autorizados pela Resolução CMN 
2.689 e sejam oriundos de país com tributação favorecida, assim entendido, para esses fins, o país que não 
tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20%, conforme Instrução Normativa SRF n.° 
188/2002, aplicam-se as mesmas regras aplicáveis aos residentes para fins fiscais no Brasil. 
 
Para investidores que invistam em Debêntures por meio dos mecanismos autorizados pela Resolução CMN 
2.689 e não sejam provenientes de países com tributação favorecida, conforme definidos no item anterior, 
aplicam-se a regras especiais de tributação, estando sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à 
alíquota de 15%, no pagamento, crédito, entrega, remessa ou emprego dos rendimentos ao exterior. 
 
IOF/Títulos: 
 
Será cobrado à alíquota de 1% ao dia sobre o valor do resgate, cessão ou repactuação das Debêntures, 
limitado ao seu rendimento, em função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto n.º 6.306, de 
14 de dezembro de 2007, sendo este limite igual a 0% do rendimento para as operações com prazo igual ou 
superior a 30 dias. A alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, 
até o percentual de 1,5% ao dia, sem efeito retroativo. 
 
Imposto sobre Operações de Câmbio:  
 
Conversões de moeda estrangeira para a moeda Brasileira, bem como de moeda Brasileira para moeda 
estrangeira, porventura geradas no investimento em Debêntures, estarão sujeitas ao IOF/Câmbio. A despeito 
de atualmente a alíquota do IOF/Câmbio aplicável à maioria das operações de câmbio ser de 0,38%, as 
operações de câmbio para ingressos de recursos, conduzidas por investidores residentes e domiciliados no 
exterior, por ingressarem recursos no Brasil por intermédio dos mecanismos previstos na Resolução CMN 
2.689 para fins de investimento nos mercados financeiro e de capitais, e vinculadas às aplicações em 
Debêntures estão sujeitas à alíquota de 2%. Por outro lado, as remessas realizadas ao exterior para pagamento, 
crédito, entrega, emprego ou remessa de rendimentos ao exterior estão atualmente sujeitos à alíquota de 0%. 
Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder 
Executivo, até o percentual de 25%, relativamente a operações ocorridas após tal eventual aumento. 
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Outros Impostos válidos no Brasil 
 
O sistema fiscal brasileiro não prevê o pagamento de impostos sobre herança, doações ou sucessões aplicados 
sobre a propriedade, transmissão ou alienação de capital, exceto pelos impostos sobre doações e herança 
cobrados em alguns estados do País sobre transações efetuadas por investidores não residentes em benefício 
de indivíduos ou instituições domiciliadas ou residentes nessas unidades federativas.  Segundo as normas 
brasileiras, os investidores não residentes não estão sujeitos ao pagamento de impostos ou taxas semelhantes 
sobre selo, emissão, registro ou similares.   
 
Informações Adicionais 
 
Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre a Companhia, a Oferta e as Debêntures poderão ser obtidos 
na CVM ou nas sedes da Companhia e do Coordenador Líder. 
 
Nos termos da Lei n° 6.385/76 e da Instrução CVM n.º 400/03, a Companhia e o Coordenador Líder 
celebraram o Contrato de Distribuição, por meio do qual a Companhia contratou o Coordenador Líder para 
realizarem a colocação pública das Debêntures. 
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CONDIÇÕES DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 

Nos termos da Lei 6.385/76 e da Instrução CVM n.º 400/03, foi celebrado o Contrato de Distribuição, por 
meio do qual a Companhia contratou o Coordenador Líder para ser responsável pela colocação das 
Debêntures junto ao público investidor. O Contrato de Distribuição encontra-se disponível para consulta ou 
cópia nas sedes da Companhia e do Coordenador Líder, nos endereços indicados na seção “Informações sobre 
Administradores, Coordenador Líder, Consultores e Auditores”, na página 19 deste Prospecto. 
 
De acordo com o Contrato de Distribuição, a Oferta será realizada conforme as condições descritas a seguir. 
 
Regime e Prazo de Colocação 
 
Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, o Coordenador Líder realizará a colocação 
pública da totalidade das Debêntures sob regime de garantia firme (exceto por eventuais Debêntures 
Adicionais e/ou Debêntures do Lote Suplementar, que seriam objeto de distribuição sob regime de melhores 
esforços de colocação), pelo Preço de Subscrição.  
 
O prazo de colocação e distribuição pública da totalidade das Debêntures sob regime de garantia firme, nos 
termos do Contrato de Distribuição, será de até 5 dias úteis, contados a partir da data da publicação do 
Anúncio de Início. 
 
Até o 1º dia útil imediatamente subsequente ao final do Prazo de Colocação, o Coordenador Líder estará 
obrigado a subscrever a totalidade das Debêntures que porventura não tenham sido colocadas junto a 
investidores. Será publicado, então, o Anúncio de Encerramento. 
 
Durante todo o Prazo de Colocação, as Debêntures serão subscritas pelo Preço de Subscrição. 
 
A garantia firme prestada pelo Coordenador Líder permanecerá válida até o dia 30 de abril de 2010. 
 
No caso de exercício de garantia firme pelo Coordenador Líder, será considerada a taxa máxima de 
remuneração das Debêntures, qual seja, a Taxa DI acrescida de spread ou sobretaxa de 1,25%.  
 
Caso o Coordenador Líder tivesse decidido exercer a Opção de Lote Suplementar, deveria previamente enviar 
comunicação, por escrito, à Companhia neste sentido, a qual decidiria, em comum acordo com o Coordenador 
Líder, sobre a conveniência da Opção de Lote Suplementar. As Debêntures do Lote Suplementar seriam 
colocadas sob regime de melhores esforços de colocação, sendo certo que as Debêntures do Lote Suplementar 
não deveriam ser consideradas para o cálculo da Comissão de Garantia Firme. 
 
Caso a Companhia tivesse decidido exercer a Opção de Debêntures Adicionais, o Coordenador Líder poderia 
avaliar a possibilidade de realizar a colocação das Debêntures Adicionais sob o regime de melhores esforços 
de colocação, sendo certo que as Debêntures Adicionais não seriam consideradas para o cálculo da Comissão 
de Garantia Firme. 
 
Plano de Distribuição das Debêntures  
 
O Coordenador Líder iniciará a colocação das Debêntures após o Registro da Oferta na CVM, a 
disponibilização do Prospecto aos investidores e a publicação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 52 
da Instrução CVM n.º 400/03.  
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A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos do sistema SDT, administrado e 
operacionalizado pela CETIP, e do DDA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, bem como 
com o plano de distribuição descrito nesta seção. 
 
Anteriormente à obtenção do Registro da Oferta, o Coordenador Líder disponibilizará ao público este 
Prospecto Preliminar e poderá realizar a coleta de intenções de investimento junto a potenciais investidores, 
ambos precedidos da publicação do aviso ao mercado de que trata o artigo 53 da Instrução CVM n.º 400/03. 
 
A colocação das Debêntures será realizada publicamente, não existindo reservas antecipadas ou lotes mínimos 
ou máximos, privilegiando, independentemente de ordem cronológica, as propostas dos investidores que 
desejarem subscrever as Debêntures que apresentarem as melhores propostas durante o Procedimento de 
Bookbuilding. Serão consideradas como melhores as propostas que apresentem as menores taxas de 
remuneração para o investidor, sendo também desejável que a colocação seja realizada de modo a alcançar 
maior pulverização das Debêntures, para que haja maior liquidez no mercado secundário. 
 
Não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos investidores interessados em 
adquirir Debêntures. 
 
Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder deverá realizar a distribuição 
pública das Debêntures, de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos investidores seja justo e 
equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos seus clientes, e (iii) que os seus 
representantes de venda recebam previamente o exemplar deste Prospecto para leitura obrigatória e que suas 
dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder para tal fim. 
 
O Coordenador Líder poderá revender, até a data de publicação do Anúncio de Encerramento, as Debêntures 
adquiridas em virtude do exercício da garantia firme de colocação por preço não superior ao Valor Nominal 
Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data de revenda. A 
revenda das Debêntures pelo Coordenador Líder após a publicação do Anúncio de Encerramento e até a Data de 
Vencimento das Debêntures poderá ser feita pelo preço a ser apurado de acordo com as condições de mercado 
verificadas à época. A revenda das Debêntures, conforme aqui mencionada, deverá ser efetuada respeitada a 
regulamentação aplicável. 
 
Modificação, Suspensão e Revogação da Oferta e Restituição de Valores  
 
Eventual modificação de qualquer das condições da Oferta será imediatamente divulgada através dos mesmos 
meios utilizados para divulgação do Anúncio de Início, sendo certo que os investidores que já tiverem aderido à 
Oferta serão comunicados diretamente a respeito da modificação efetuada, devendo confirmar no prazo de cinco 
dias úteis do recebimento da comunicação do Coordenador Líder, seu interesse em manter a sua aceitação à Oferta, 
sendo presumida a manutenção da aceitação em caso de silêncio. Nessa hipótese, o Coordenador Líder se 
certificará, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que os investidores estarão cientes de que a 
oferta original foi alterada e de que têm conhecimento das novas condições. 
 
Na hipótese de ocorrência de qualquer fato ou irregularidade, inclusive após a obtenção do registro da Oferta, 
que seja relevante o suficiente para justificar a suspensão ou o cancelamento do registro da Oferta, o 
Coordenador Líder deverá suspender ou cancelar a Oferta e comunicar imediatamente a ocorrência do ato ou 
irregularidade à Companhia e à CVM. 
 
Na hipótese de (i) revogação da Oferta ou (ii) revogação, pelos investidores, de sua aceitação da Oferta, em caso 
de modificação das condições da Oferta, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM n.º 400/03, os 
montantes eventualmente utilizados por investidores na integralização de Debêntures durante o Prazo de 
Colocação serão integralmente restituídos pela Companhia ao Coordenador Líder aos respectivos investidores, 
conforme o caso, no prazo a ser indicado no Anúncio de Início, nos termos do artigo 26 da Instrução CVM 
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n.º 400/03, sem qualquer remuneração. Neste caso, os investidores deverão fornecer recibo de quitação à 
Companhia referente aos valores restituídos, bem como efetuar a devolução dos boletins de subscrição referentes 
às Debêntures já integralizadas. Não haverá dedução de encargos ou tributos, de qualquer natureza, dos valores 
dados em contrapartida às debêntures pelos investidores na hipótese de revogação de sua aceitação. 
 
Cronograma de Etapas da Oferta 
 
Abaixo está o cronograma estimado das principais etapas da Oferta: 
 

Eventos 
Data 

Prevista* 

Publicação de Fato Relevante sobre a aprovação das condições da Oferta em RCA ............................................................. 11.03.2010 

Protocolo do pedido de registro da Oferta na ANBIMA ......................................................................................................... 12.03.2010 

Disponibilização do Prospecto Preliminar ao público investidor ............................................................................................ 15.03.2010 

Prazo para recebimento das exigências da ANBIMA ............................................................................................................. 19.03.2010 

Prazo para atendimento de exigências apresentadas da ANBIMA ......................................................................................... 24.03.2010 

Publicação do Aviso ao Mercado ............................................................................................................................................. 31.03.2010 

Início das apresentações para potenciais investidores ............................................................................................................. 31.03.2010 

Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM ................................................................................................................ 01.04.2010 

Encerramento das apresentações para potenciais investidores ................................................................................................ 08.04.2010 

Procedimento de Bookbuilding ................................................................................................................................................ 16.04.2010 

Obtenção do Registro da Oferta na CVM ................................................................................................................................ 28.04.2010 

Publicação do Anúncio de Início, disponibilização do Prospecto Definitivo ao público investidor e início da Oferta ......... 03.05.2010 

Liquidação da Oferta ................................................................................................................................................................ 05.05.2010 

Encerramento da Oferta ........................................................................................................................................................... 06.05.2010 

*As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações e atrasos. 
 
Para informações sobre os procedimentos aplicáveis a eventual modificação, suspensão ou prorrogação da 
Oferta, ver item “Modificação, Suspensão e Revogação da Oferta e Restituição de Valores” nesta Seção, na 
página 44 deste Prospecto. 
 
Remuneração do Coordenador Líder 
 
Pelos serviços prestados na forma prevista no Contrato de Distribuição, o Coordenador Líder fará jus a uma 
remuneração composta das seguintes comissões:  
 

(i) Comissão de Estruturação: equivalente a 0,15%, incidente sobre o Valor Total da Emissão, 
exigível na Data de Liquidação; 

 
(ii) Comissão de Colocação: equivalente a 0,15%, incidente sobre o Valor Total da Emissão, 

exigível na Data de Liquidação; e 
 

(iii) Prêmio de Garantia Firme: equivalente a 0,20%, incidente sobre o Valor Total da Emissão, 
exigível na Data de Liquidação, excepcionando-se (i) o valor referente às Debêntures do Lote 
Suplementar, e (ii) o valor referente às Debêntures Adicionais. 

 
Adicionalmente, o Coordenador Líder fará jus a uma comissão de sucesso equivalente a 25% do resultado da 
diferença positiva entre (i) o valor presente do fluxo de pagamento (valor de principal acrescido da 
remuneração, considerando a taxa máxima da Remuneração prevista na Escritura de Emissão) das Debêntures 
descontado pela taxa final estabelecida no Procedimento de Bookbuilding e (ii) o valor presente do fluxo de 
pagamento (valor de principal acrescido da remuneração, considerando a taxa máxima da Remuneração 
prevista na Escritura de Emissão) das Debêntures descontado pelas taxas máximas a serem apresentadas no 
Procedimento de Bookbuilding. 



 

46 

As referidas comissões e prêmio deverão ser pagas na Data de Liquidação, não sendo restituíveis, parcial ou 
totalmente, em qualquer hipótese. 
 

Nenhuma outra remuneração será contratada ou paga pela Companhia ao Coordenador Líder, direta ou 

indiretamente, por força ou em decorrência do Contrato de Distribuição, salvo por determinação legal, judicial 

ou da CVM. 

 

Demonstrativo do Custo da Oferta 
 

A tabela abaixo apresenta os custos estimados da Oferta: 

 
Custos para a Companhia Montante (R$) % sobre o total da Oferta* 

Comissão de Estruturação e Coordenação .............  600.000,00 0,150 
Comissão de Colocação ..........................................  600.000,00  0,150 
Comissão de Garantia Firme ..................................  800.000,00  0,200 
Comissão de Sucesso ** .........................................  0 0 
Despesas Gerais ......................................................  15.000,00  0,004 
Agência de Rating ...................................................  98.000,00 0,025 
Assessores Legais ...................................................  285.000,00 0,071 
Material para Roadshow .........................................  10.000,00 0,003 
Taxa ANBID ...........................................................  8.000,00 0,002 
Taxa para registro na CVM ....................................  82.870,00  0,021 
Emissão de Confort Letter ......................................  185.000,00  0,046 
Outros Custos*** 210.000,00 0,053 
   
Total dos custos .....................................................  2.893.870,00 0,723 
   
Montante líquido para a Companhia ................. 397.106.130.00 99,277 
*Montantes estimados, considerando a colocação de 400.000 Debêntures. Estes valores não consideram as Debêntures 
Adicionais e as Debêntures do Lote Suplementar eventualmente emitidas. 
**A comissão de sucesso seria equivalente a 25% do resultado da diferença positiva entre (i) o valor presente do fluxo de 
pagamento (valor de principal acrescido da remuneração, considerando a taxa máxima da Remuneração prevista na 
Escritura de Emissão) das Debêntures descontado pela taxa final estabelecida no Procedimento de Bookbuilding e (ii) o 
valor presente do fluxo de pagamento (valor de principal acrescido da remuneração, considerando a taxa máxima da 
Remuneração prevista na Escritura de Emissão) das Debêntures descontado pelas taxas máximas a serem apresentadas 
no Procedimento de Bookbuilding. De acordo com essa metodologia de cálculo, não houve comissão de sucesso. 
***Inclui custos de todos os tributos incidentes sobre os pagamentos, comissionamento e reembolso no âmbito da 
Emissão. 

 

Preço por Debênture (R$) Custo por Debênture (R$) 
% sobre o Custo por 

Debênture 

Montante líquido para a 
Companhia por Debênture 

(R$) 
1.000,00 7,23 0,723 992,77 

 

Fundo de Sustentação de Liquidez, Contrato de Garantia de Liquidez e Contrato de Estabilização 
de Preço 
 

Não será (i) constituído fundo de sustentação de liquidez ou (ii) firmado contrato de garantia de liquidez para 

as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures no âmbito da Oferta. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E O COORDENADOR LÍDER 

Coordenador Líder 
 
Breve descrição do Coordenador Líder 
 
O Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. Em 2006, o 
UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. associaram-se para criar o Banco UBS 
Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o BTG 
Pactual. O BTG Pactual tem como foco principal as áreas de pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, 
fusões & aquisições, wealth management, asset management e sales & trading (vendas e negociação). No Brasil, 
possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre e Recife. Possui, ainda, escritórios 
em Londres, Nova Iorque e Hong Kong.  
 
Na área de wealth management, o BTG Pactual oferece uma ampla seleção de serviços personalizados, que 
variam desde asset management a planejamento de corporate finance até art banking (consultoria em 
investimento em obras de arte).  
 
Na área de investment banking, o BTG Pactual presta serviços para diversos clientes em todo o mundo, 
incluindo empresas, governos, hedge funds, patrocinadores financeiros, empresas de private equity, bancos, 
corretoras e gestores de ativos. Oferece consultoria especializada, excelente execução, produtos inovadores e 
acesso abrangente aos mercados de capitais mundiais. Seu vasto conhecimento adquirido ao longo dos anos 
posicionaram o BTG Pactual na liderança entre as instituições de atuação nacional e global, mantendo posição 
de liderança no Brasil para renda variável, segundo ranking da ANBIMA de outubro de 2009. 
 
O BTG Pactual participa ativamente das atividades de coordenação e distribuição de emissões de dívidas e ações 
para empresas brasileiras nos mercados de capitais. A força da área de distribuição provém do amplo acesso e da  
prestação de serviços aos vários grupos de investidores locais e externos, de renda fixa ou dedicados a renda 
variável. A área de mercado de capitais do BTG Pactual assessora diversos clientes na captação de recursos no 
mercado local, através de operações de debêntures e notas promissórias. Entre as principais, destacam-se: emissão 
de debêntures da Telemar Norte Leste em que atuamos como um dos coordenadores em 2006, no valor de 
aproximadamente R$ 2,2 bilhões; emissão de debêntures do BNDESPAR em que atuamos como Coordenador 
Líder em 2007, no valor de R$ 1,35 bilhões; emissão de Notas Promissórias da Concessionária do Rodoanel Oeste, 
em que atuamos como Coordenador Líder em 2008, no valor de R$650 milhões e emissão de debêntures da 
Companhia de Concessões Rodoviárias, em que atuamos como Coordenador Líder em 2009, no valor de 
aproximadamente R$ 597 milhões. 
 
Além disso, o BTG Pactual coordenou as emissões da Vale, no valor de R$5,5 bilhões e da Braskem S.A., no 
valor de R$ 300 milhões e atuou como coordenador líder das emissões; da Companhia Siderúrgica Nacional, 
no valor total de R$ 600 milhões; das Lojas Americanas S.A., no valor de R$ 200 milhões; da Lupatech S.A., 
no valor de R$ 227 milhões; da Camargo Corrêa Cimentos S.A., no valor de R$ 360 milhões; e da Vicunha 
Siderurgia S.A., no valor de R$ 1,2 bilhão.  
 
O BTG Pactual foi líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2007 pelo número de operações, e 
4º lugar em 2008, participando de um total de 86 operações no período, 13 a mais do que o segundo colocado, 
de acordo com a ANBIMA. O BTG Pactual foi também assessor financeiro exclusivo da Perdigão na sua 
fusão com a Sadia, criando uma das maiores empresas globais da indústria alimentícia.2 

                                        
 
2 Fonte: Bloomberg em 22 de setembro de 2009. 
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O BTG Pactual foi eleito por três vezes “World’s Best Equity House” (Euromoney, em 2003, 2004 e 2007), 
além de “Equity House of the Year” (IFR, 2007). Sua atuação e grande conhecimento sobre a América Latina 
renderam o título de “Best Equity House Latin America” pelo sexto ano consecutivo (Euromoney de 2002 a 
2005 e 2007 a 2008).  
 
Como principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre investiu fortemente na sua equipe de equity 
research, buscando os melhores profissionais do mercado para a atuação junto ao grupo de investidores. Seus 
investimentos na área renderam o título de “#1 Equity Research Team Latin America” de 2003 a 2007 (Institutional 
Investor). No entanto, sua expertise é demonstrada pela forte atuação no Brasil, onde o BTG Pactual é o primeiro 
colocado no ranking da Institutional Investor há sete anos consecutivos (de 2003 a 2009).  
 
Sua forte presença no mercado de capitais é comprovada pela extensa atuação em 2009, participando das 
ofertas follow-on de Brasil Foods, Natura, BrMalls, MRV Engenharia, Multiplan e PDG, bem como da 
abertura de capital da Visanet e da oferta secundária do Banco Santander. Esta presença foi alcançada em 
função do forte relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com sua atuação constante e de acordo 
com a percepção de valor agregado para suas operações, fato comprovado pela sua atuação em todas as 
operações de follow-on das empresas nas quais participou em sua abertura de capital. 
 
O BTG Pactual também oferece serviços de sales and trading (vendas e negociação) em renda fixa, ações e câmbio 
na América Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Os especialistas em produtos, setores e países 
oferecem consultoria e execução de fusões e aquisições de primeira linha, e o departamento de pesquisa (research) 
na América Latina obteve o primeiro lugar nos últimos sete anos (Institutional Investor 2002 – 2008). 
 
Na área de asset management, as estratégias de investimento são desenhadas para clientes institucionais, 
clientes private, empresas e parceiros de distribuição.  
  
Relacionamento da Companhia com o Coordenador Líder e seu Conglomerado Econômico 
 
Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Companhia não mantinha, com o 
Coordenador Líder e/ou com sociedades de seu conglomerado econômico, qualquer relacionamento comercial 
relevante, sendo que, no futuro, a Companhia poderá vir a contratar com o Coordenador Líder e/ou com sociedades 
de seu conglomerado econômico operações financeiras e bancárias necessárias à condução de atividades da 
Companhia. O Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não tem, em aberto, na data 
deste Prospecto, nenhuma operação de crédito com a Companhia, sendo que o Coordenador Líder não realizou 
nenhuma operação de crédito ou financiamento com a Companhia nos últimos 12 meses. 
 
O Coordenador Líder e/ou as sociedades de seu conglomerado econômico podem possuir ações de emissão da 
Companhia, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridas 
em operações regulares em bolsa de valores a preços e condições de mercado. Nada obstante, estas participações 
não são relevantes, não tendo atingido, nos últimos 12 meses, 5% do capital social da Companhia. 
 
Nem o Coordenador Líder, nem qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico receberá qualquer 
remuneração referente à Oferta além daquelas descritas no Contrato de Distribuição e no item “Demonstrativo 
do Custo da Oferta", na seção “Condições do Contrato de Distribuição”, na página 46 deste Prospecto, não 
havendo, ainda, qualquer conflito de interesses envolvendo o Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade 
de seu conglomerado econômico com a Companhia ou qualquer outra sociedade do seu grupo econômico. 
 
Vinculação Societária 
 
Na data deste Prospecto, não havia vinculação societária, direta ou indireta, entre a Companhia e o 
Coordenador Líder e seus acionistas controladores. 
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OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA 

Na data deste Prospecto, não havia qualquer operação celebrada entre a Companhia e o Coordenador Líder 

que esteja vinculada à presente Oferta. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Oferta serão destinados para o pagamento dos Bonds 

denominados em Reais, no valor de R$ 474.060.000,00. 

 

Os Bonds foram emitidos pela Companhia em 28 de junho de 2005, com vencimento em 28 de junho de 2010 

e remuneração correspondente a 19,125% a.a. Os recursos obtidos com a emissão dos Bonds foram aplicados 

para pagamento de dívidas que vigoravam à época. Em 31 de dezembro de 2009, o saldo atualizado dos 

Bonds era de R$ 524.428.875,00.  

 

Caso os recursos captados por meio da Oferta sejam superiores ao valor dos Bonds, o montante remanescente, 

após o pagamento referido acima, será destinado ao curso regular dos seus negócios. 

 

Caso os recursos captados por meio da Oferta sejam inferiores ao saldo dos Bonds, a Companhia pretende 

utilizar, para a quitação integral de tal saldo, os recursos adicionais que pretende receber por meio da oferta 

pública de debêntures com esforços restritos de distribuição nos termos da Instrução CVM n.º 476, de 16 de 

janeiro de 2009 no valor de R$400.000.000,00, conforme aprovado em reunião de seu Conselho de 

Administração em 11 de março de 2010. A Companhia poderá, ainda, quitar eventuais saldos dos Bonds com 

disponibilidades de caixa. 

 

A Companhia declara que a destinação dos recursos auferidos por meio da Oferta não impactam seus 

resultados e tampouco sua situação patrimonial de forma relevante. Para informações adicionais sobre os 

impactos da Oferta na situação patrimonial e resultados da Companhia, vide seção “Capitalização”, na página 

51 deste Prospecto.  
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CAPITALIZAÇÃO 

Os dados abaixo deverão ser lidos em conjunto com (i) seção 10 do Formulário de Referência da Companhia, 

disponível no website da Companhia (http://www.aeseletropaulo.com.br/ri - clicar em “Formulário de 

Referência” no item “12ª Emissão de Debêntures") e da CVM (http://www.cvm.gov.br - acessar "Companhias 

Abertas" no item "Participantes do Mercado", no menu à esquerda; neste item acessar "ITR, DFP, IAN, IPE e 

outras Informações"; neste item digitar "Eletropaulo" no quadro em branco e acessar "Continuar"; neste item 

acessar "Eletropaulo"; neste item acessar “Formulário de Referência - Em arquivo” e neste item acessar 

"Consulta" ou "Download"); e (ii) as definições financeiras padronizadas da Companhia, disponíveis no 

website da Companhia (http://www.aeseletropaulo.com.br) e da CVM (http://www.cvm.gov.br).  

 

O quadro abaixo apresenta o endividamento de curto e longo prazo constantes das demonstrações financeiras 

consolidadas da Companhia e sua capitalização consolidada nos exercícios sociais encerrados em 

31 de dezembro de 2007, 2008 e 2009, sendo que os recursos auferidos por meio dessa Oferta não impactam 

seus resultados e tampouco sua situação patrimonial de forma relevante: 

 

(em milhões de R$) 31 de dezembro de 

  2007 (%) 2008 (%) 2009 (%) 

Passivo Circulante(1) 375,0  4,9% 409,3  5,5% 708,7  9,1% 

Empréstimos e Financiamentos 32,7  0,4% 50,4  0,7% 530,6  6,8% 

Encargo de dívida 90,6  1,2% 100,5  1,3% 93,2  1,2% 

Previdência privada 251,6  3,3% 258,4  3,5% 84,8  1,1% 

       

Passivo não Circulante(1) 3.937,4  51,6% 3.759,9  50,3% 3.776,7  48,6% 

Empréstimos e Financiamentos 803,9  10,5% 844,0  11,3% 846,0  10,9% 

Debêntures 1.050,0  13,8% 1.050,0  14,1% 1.050,0  13,5% 

Previdência privada 2.083,5  27,3% 1.866,0  25,0% 1.880,7  24,2% 

       

Patrimônio Líquido: 3.321,8  43,5% 3.298,8  44,2% 3.281,3  42,2% 

Capital social   1.057,6  13,9% 1.057,6  14,2% 1.057,6  13,6% 

Reservas de Reavaliação  2.220,8  29,1% 2.142,9  28,7% 2.068,5  26,6% 

Reservas de lucros (Legal) 43,4  0,6% 98,3  1,3% 155,1  2,0% 

       

Capitalização total(1)  7.634,1  100,0% 7.468,0  100,0% 7.766,6  100,0% 
 

(1)  Foram considerados o total de empréstimos e financiamentos denominados em reais e o total dos empréstimos e 
financiamentos denominados em moeda estrangeira, para os quais a Companhia tem instrumentos financeiros 
derivativos do tipo swap contratados para proteção contra riscos cambiais. 
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Os quadros abaixo apresentam o endividamento de curto e longo prazo ajustados da Companhia, incluindo o 

impacto da Oferta na capitalização total da Companhia: 

 

Antes da liquidação de parte dos Bonds, conforme previsto na seção “Destinação dos Recursos” deste Prospecto. 

 

(em milhões de R$) Capitalização ajustada - após oferta 

 

31 de dezembro de  

(%) 2009 (após Oferta) 

Passivo Circulante(1) 708,7 8,7% 

Empréstimos e Financiamentos 530,6  6,5% 

Encargo de dívida 93,2  1,1% 

Previdência privada 84,8  1,0% 

Passivo não Circulante(1) 4176,7 51,1% 

Empréstimos e Financiamentos 846,0  10,4% 

Debêntures 1.450,0  17,8% 

Previdência privada 1.880,7  23,0% 

   

Patrimônio Líquido: 3281,3 40,2% 

Capital social   1.057,6  13,0% 

Reservas de Reavaliação  2.068,5  25,3% 

Reservas de lucros (Legal) 155,1  1,9% 

   

Capitalização total(1)  8166,6 100,0% 
 

(1)  Foram considerados o total de empréstimos e financiamentos denominados em reais e o total dos empréstimos e 

financiamentos denominados em moeda estrangeira, para os quais a Companhia tem instrumentos financeiros 

derivativos do tipo swap contratados para proteção contra riscos cambiais. 
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Após a liquidação de parte dos Bonds, conforme previsto na seção “Destinação dos Recursos” deste Prospecto. 

 

(em milhões de R$) 

Capitalização ajustada - após oferta e 

pagamento Bonds 

 

31 de dezembro de  

(%) 2009 (após Oferta) 

Passivo Circulante(1) 308,6 4,0% 

Empréstimos e Financiamentos 130,6  1,7% 

Encargo de dívida 93,2  1,2% 

Previdência privada 84,8  1,1% 

Passivo não Circulante(1) 4176,7 53,8% 

Empréstimos e Financiamentos 846,0  10,9% 

Debêntures 1.450,0  18,7% 

Previdência privada 1.880,7  24,2% 

   

Patrimônio Líquido: 3281,3 42,2% 

Capital social   1.057,6  13,6% 

Reservas de Reavaliação  2.068,5  26,6% 

Reservas de lucros (Legal) 155,1  2,0% 

   

Capitalização total(1)  7766,6 100,0% 
 

(1)  Foram considerados o total de empréstimos e financiamentos denominados em reais e o total dos empréstimos e 

financiamentos denominados em moeda estrangeira, para os quais a Companhia tem instrumentos financeiros 

derivativos do tipo swap contratados para proteção contra riscos cambiais. 

 

As tabelas abaixo apresentam o perfil da dívida consolidada da Companhia em 31 de dezembro de 2009 e o 

perfil da dívida após a realização da Oferta, e não considerando a liquidação de parte dos Bonds, e outro fluxo 

com o perfil da dívida, considerando a  liquidação de parte dos Bonds:  
 
Perfil da Dívida Consolidado em 

31 de dezembro de 2009 
 Perfil da Dívida Após a Oferta 

sem liquidação de parte dos 
Bonds 

 Perfil da Dívida Após a Oferta 
com liquidação de parte dos 

Bonds 

Ano 
Amortização  

(em R$ milhões) 
 

Ano 
Amortização  

(em R$ milhões) 
 

Ano 
Amortização (em R$ 

milhões) 
2010 615  2010 615  2010 215 

2011 318  2011 318  2011 318 

2012 343  2012 343  2012 343 

2013 348  2013 348  2013 348 
Após 
2013 

2768   
Após 
2013 

3168   
Após 
2013 

3168 

Nota: Encargos não estão incluídos. 
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4. Fatores de Risco
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS ÀS DEBÊNTURES 

Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados às Debêntures e à Oferta e não 

descreve todos os fatores de risco relativos à Companhia e suas atividades, os quais o investidor deve considerar 

antes de adquirir Debêntures no âmbito da Oferta.  

 

Antes de tomar uma decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem considerar 

cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, todas as 

informações disponíveis neste Prospecto e no Formulário de Referência da Companhia, principalmente os 
fatores de risco descritos nos itens “4.1” e “5” do Formulário de Referência da Companhia. A leitura deste 
Prospecto não substitui a leitura do Formulário de Referência da Companhia. 
 

Recomenda-se aos investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de 

investir nas Debêntures. 

 

As obrigações da Companhia constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a Eventos de 
Vencimento Antecipado 
 

A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado (automático ou não) das 

obrigações da Companhia com relação às Debêntures. Não há garantias de que a Companhia terá recursos 

suficientes em caixa para realizar o pagamento integral da dívida representada pelas Debêntures na ocorrência 

de um Evento de Vencimento Antecipado, hipótese em que a Companhia poderá sofrer um impacto negativo 

relevante em seus resultados e operações. Para descrição completa dos Eventos de Vencimento Antecipado, 

vide item “Vencimento Antecipado” na seção “Características da Oferta”, na página 35 deste Prospecto. 

 

Eventual rebaixamento na classificação de risco originalmente atribuída às Debêntures 
 

A classificação de risco atribuída às Debêntures baseou-se na condição econômica, financeira e operacional da 

Companhia na data deste Prospecto, bem como nas informações constantes do Formulário de Referência da 

Companhia na data deste Prospecto. Não existe garantia de que a classificação de risco originalmente atribuída 

às Debêntures permanecerá inalterada durante todo o prazo de vigência das Debêntures, até a Data de 

Vencimento. Caso a classificação de risco originalmente atribuída às Debêntures seja rebaixada, a Companhia 

poderá encontrar dificuldades em realizar outras emissões de títulos e valores mobiliários, assim como poderá 

ocorrer redução de liquidez das Debêntures para negociação no mercado secundário (o que poderá resultar em 

prejuízo aos titulares das Debêntures que optem pela venda das Debêntures no mercado secundário).  

 

Baixa liquidez do mercado secundário brasileiro de valores mobiliários 
 

O mercado secundário existente no Brasil para negociação de debêntures apresenta, historicamente, baixa liquidez e 

não há nenhuma garantia de que existirá no futuro um mercado para negociação desses valores mobiliários que 

possibilite aos subscritores desses títulos sua alienação caso estes assim decidam. Dessa forma, os titulares das 

Debêntures podem ter dificuldade para realizar a venda desses títulos no mercado secundário. 

 



 

58 

Validade da estipulação da Taxa DI, divulgada pela CETIP  
 
A Súmula n.º 176 editada pelo Superior Tribunal de Justiça enuncia que é nula a cláusula que sujeita o 
devedor ao pagamento de juros de acordo com a taxa divulgada pela ANBIMA/CETIP. A referida súmula não 
vincula as decisões do Poder Judiciário e decorreu do julgamento de ações judiciais em que se discutia a 
validade da aplicação da taxa divulgada pela ANBIMA/CETIP em contratos utilizados em operações 
bancárias ativas. Há a possibilidade de, numa eventual disputa judicial, a Súmula n.º 176 vir a ser aplicada 
pelo Poder Judiciário para considerar que a Taxa DI não é válida como fator de remuneração das Debêntures. 
Em se concretizando esta hipótese, o índice que vier a ser indicado pelo Poder Judiciário para substituir a 
Taxa DI poderá conceder aos titulares das Debêntures uma remuneração inferior à atual Remuneração das 
Debêntures. 
 
Risco relativo à falência 
 
As Debêntures são simples, da espécie subordinada. Dessa forma, na hipótese de falência da Companhia, os 
titulares das Debêntures estarão subordinados aos demais credores da Companhia. Em caso de falência, não 
há garantia de que os titulares das Debêntures receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus créditos. 
 
Risco relativo ao resgate antecipado das Debêntures e à extinção e não substituição da Taxa DI 
 
As Debêntures poderão ser resgatadas antecipadamente pela Companhia e, adicionalmente, deverão ser 
resgatadas antecipadamente pela Companhia em caso de não aprovação pelos Debenturistas de taxa 
substitutiva à taxa que remunera as Debêntures. Em ambas as hipóteses, poderá haver um aumento da 
tributação incidente decorrente da redução do prazo de investimento. 
 
Nos termos da Escritura de Emissão, as Debêntures farão jus a uma remuneração correspondente à 
acumulação da Taxa DI. Caso a Taxa DI deixe de ser apurada ou divulgada por prazo superior a 10 (dez) dias 
da data esperada para sua divulgação e caso não haja substituto legal para referidas taxas, o Agente Fiduciário 
deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas titulares de Debêntures, para que os Debenturistas 
definam, de comum acordo com a Companhia, a nova taxa a ser aplicada. Caso não haja acordo sobre a taxa 
substitutiva entre a Companhia e os Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures 
em circulação, a Companhia deverá realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures da em 
circulação, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de realização da respectiva Assembleia Geral, pelo 
seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração devida até a data 
do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da última Data de Pagamento 
da Remuneração, conforme o caso. Não há garantia de que a Companhia terá recursos suficientes em caixa 
para fazer face ao pagamento das Debêntures nas hipóteses mencionadas.  
 
Em virtude do resgate antecipado das Debêntures, poderá haver um aumento da carga tributária devida pelos 
titulares da Debêntures decorrentes da diminuição do prazo de investimento, de acordo com a tabela 
regressiva prevista no artigo 1º da Lei nº. 11.033, de 21 de dezembro de 2004, que estabelece alíquotas 
decrescentes (22,5%, 20%, 17,5% e 15%) conforme o prazo da aplicação. 
 
Risco relativo à participação de Pessoas Vinculadas na Oferta 
 
No contexto da Oferta, a participação de investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá resultar em má formação da taxa final da remuneração das Debêntures, assim como 
poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário. 



DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

• Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009
e 2008, respectivo parecer dos auditores fiscais e relatório da administração

• Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2008
e 2007, respectivo parecer dos auditores fiscais e relatório da administração

• Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2007
e 2006, respectivo parecer dos auditores fiscais e relatório da administração
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•    Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009
e 2008, respectivo parecer dos auditores fiscais e relatório da administração
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